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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 042-2A24

DISPENSA t.JO DL C28AO24

CoNTRA.TO No 039-2024

OBJETO: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA o FoRNEctMENTo E
INSTALAçÃO DE PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCO 2024.

CONTRATADA: RAIR SA TELES BISPO

CNPJ : 39.750.042/000í -85

DATA: A4EUZA24

souro so^REs

Poder Ledslãtivo Municípal - Biênio2OZ1|ZOZ4



ESTADO DA BAIIIA
cÂiruna ivruxlcipal DE souro soÂRES
Rua Nora Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi01-60

DtspENsA DE LtctrAÇÃo o 028 2024 c ss coM BASE t{o ART. No 75, lNclso ll da Lei
í4.í33i2021.

PREÂMBULO

a cÂmna uuxtCIpAL DE SouTo SoARES - f,STADo DA BÂIllA. Pessoa Juríüca de Direito Público.

sitgado na Rua Nova Jensalém. no 12- centro. Souto Soares-Bahia poÍ intermédio do Setor de Licitações. toma

público que- realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos temros AÍigo N'75. incisn II da

Leí 14 -13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir defrnidos,

objeúvando obter a melhor proposta observadas as datas e horíLrios discriminados a seguin

DATA E HORÁRIO LIMITES PARÂ APRESENTAÇÃO DE PROPOSTÀS E IX)CLMENTAÇÃO: DI-'\

o2ntJt2o24. Às ra:oo ns (HoRÁRlo DE BRASÍLIA-DI-)

EI\IDEREÇO ELETRÔNICO PÀRA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUIVTENTAÇÃO:

camarrsorúosoares í, hotmail-c111 OU PODERAO SER ENTREGUTES PRESENCIALMENTE NA SEDE DÁ

CÂMARA, SITUADA NA RUA NOVA JERUSALÉ T, N. TZ, CENTRO, SOUTO SOARESBAHIÂ, CEP:

4699{t{00.

i - oBiETo

Constitú o objeto do prcsente Temro de Referência a contratação de empresa para o fomecimento e instalação de

persianas. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares Bahia, Exercício 2024, nas

quantidades, forma e condiçôes estabelecidas no presente Edital e seus Ânexos

2 - DA JUSTIFICATIVA:

A contratação de uma empresa especializada para o fomecimento e instalaÉo de persianas visa atender às

necessidades da Cámara Muicipal de Souto Soares, garantindo um ambiente de trabalho adequado c conforüível para

os servidores e visitantes.
As persianas são essenciais para o controle da luminosidade e temperatura dos ambientes, proporcionando conforto
i isii.il c tÉrmicu. Aiéi ,ji.s". !úiitiihulrr p.ú.i a piira,;iürjc e sÊEaü-Àr.iça Jds .iti' iri.iJes rtJiz-J-: rras JcpcrrJiti,,ias
da Câmara Municipal.

3 - FUI'DAMENTAÇAO LEGÀL:

A Lei Federal n'14-133/2021 estabelece normas gerais pila que a AdministÍação Pública. atraves dos entes e

entidades. realize compras. execute servicos e obras entre ouhos. A dispensa de licitação- foco deste Termo de

ReÍêrênci4 é a foma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade de

competição.

Justihca-se tamb€m pela rapidez on sua cxecução e pela possibilidade de se obter preços mais yantajosos pela

Administração. onde têm os licirantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de cscolha.

Dessa tôrm4 prestação de seÍviços ora mercronado, salistlaz as neccssidades do CâmarÀ e se enquadÉ nos pÍeceitos

legais previsto no inciso l, do Artigo 75", daLer 14.13312021.

4 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO:
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA }IUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12. Centro - Souúo Soares - Bahia
CEP,16.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0001-60

4.1 Poderio pârticipâr desta contraasção, as elrpr€sls interessades do ramo, quc ,aenderem r todrs â3

erigências deste tcrno e seu! ale\osr hcluqive quanto à docEEentflqão.

1,2 Nío pôílrrão pxrliriorr da preaellte dispensa, ar emprerar que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública.
b) Cumprindo penalidade dc suspensão temporária imposta pela Câmara Municipal de Soúo Soares:
c) Estejam impedidos de licitar com o Câmara Municipal de Soúo Soares. na Íbrma do artigo 7'da Lei 10.520/02:
d) Reunidos sob lbrma de consórcio:
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitaçâo.

4.3 A participaçâo deste processo seú vinculada a eprcsentaÉo dos seguintes dmuD€útos:

a) Cópia da Cédula de Identidade dos socios da empresa ou dos repÍesentantes das entidades (RG). ou caso seja
repres€ntante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Co raro Sociai em vigor (Consoiiciacio), <ieviciamenre regisrrado, em se traon<io <ie sociedades comerciais:
exigindo-se, no caso de sociedade por ações. documentos de eleição de seus adminisradores; Estatuto Social
devidamente registrado acompanhado a última ata de eleiçâo de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou s€m fins lucrativos, Quando se tratar de empresa pública seni apresentado cópia
das leis que a instituiu: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual MEI:
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União:

d) CeÍidão Rcgularidade junto à Sccrctrria de Estado da Fazenda Pública Esradual:

e) Certidão Negativa de Débúo do Câmara Sede da Empresa (CND Municipal):
Í) Certidão Negativa de ftbitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);
h) Cenidão <ie concorriau c faiência e recuperação cxrrajudiciai ú serie da cmpresa-

5 - AVÁLIÂÇÁO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da l.ei n' 14.133/2021. a aquisição da Câmara Municipal de Souto Soares - BA, procedeu a

mediante oesqúsa direta com os Íbmecedores. para vedficâção dos DreÇos e estimativa de custos.

6 - DO VALOR E§TIMADO:
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Câmara de Souto Soares, para a média dos preços dos
serviços a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potelciais fomecedores e. verificou-sc que o valor total
estimado dos Seniços, objeto da prcsente dispensa e de até R$ 15.257.29 (quinze mil, duzeÍúos e citrquenta e sete reais
e vinte e noye centavos), com base na média de preços.

o IO

ITE}{ DESCRIÇÀO QTD
VALOR

T]'T\IITÁRIO
YALORTCTAL

O! ,PEFSIANA LÂRGIJRA 2 ,20m! X í.20mt r 41, ín0! l.412.00

02 PERSlAll,\ LAIRGURA 1,40Ínt X 1 ,20Ínt

03 PERSIANA LARGURA 2,ísmt X 120rnt

04 PERSIANA LARGURA I ,20Írt X 1,20mt

05 IPERSIANA LARGUPÁ 1 ,00r X 'l ,00mt

05 7E6,00 3.930.00

t2 6E,l,i3

0t 1.200.00 1.200.00

8.2 n .96

503,330l 503.31
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ESTADO DA BAHIA
cÂnnana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0001-ó0

7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1. O prazo de vigência deste contrâto sení de 60 (sessenta) dias, contados a paíiÍ da assinatuÍa do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrÀto no Diário Oficial da Câmara

E- DÂ REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 A contratada exe.cutará os serviços definidos pela contratante, compreendendo oo fomecimento e instalação de

persiaaas, nos termos constantes no Processo Administraüvo n" 04212024, ql:.e originou no Processo de Dispensa de

l,iciuçãr-r n" 028 2024 CMSS, vincuia<io a esre conrato.

9 - DÀS CONDrÇÔES O rOrurU.S »E PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o "ateste" do

satisfatório atendimento do especificado.

9.2. A inadimplência da Contràtada com relação aos encargos sociais- trabalhistrs, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem podení onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121, panigrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMINTÁRIÂ:

10.1 - As despesas deconentes deste objeto, cônerào por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamenliária Anuâl

do Câmara de Souto SoaÍes- BA, exercicio de 2024:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01.01 Câmara de vereadores
ATIVIDADE: 0l.031.001.1000 - Aqüsição, Construção. Reforma e Aparelhamento da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00-0000 Equipamentos e MateÍial Permanenle
FONTE: 1500

11 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

I 1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assunidas pela Contratad4 de acoÍdo com o termo de refeÉnci4
as cláusulas contratuais. e os temros de sua proposlru

I 1.2. Exercer o acompan-hamento e a fiscalizafro do Contrato;

11.3. Notificar a Contrutada em decorrência ao não cumprimento cootratual;

I 1.4. Pa€ar à Conlratada o valor rcsultunte da entrega do serviço, no prazo e condrções eslabelecidas neste l ermo de

Referência:

1 1.5. Efetuar as retenções tributririas devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contraüada, no que couber

1 1.6. Não praticar atos de ingerência na administação da Contratad4 tais como:

1 1 .6. t. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada" devendo repoÍar-se somente aos pÍepostos ou
responsáveis por ela iadicados, exceto quando o objeto da contmtação pÍevir o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuiirio:

@
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ffi
ESTADO DABAHIA
cÂmana ilíui\iicrpAr-, DE souro soÀRES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/fi[I{0

I1.8. Fiscalizar o cumprimsnto dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da prcferência

-d^L-t-i.l- -l^ 
-í I 17 r- I -i -o l, 121/1nal!rEtÀNrrua P!ru d

i I . I2. Atestar as iaturas correspon<ientes e supervisionar o saido contraruai. por interme<iio <ie servicior oomea<io para

esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÔES DA EÀERESÂ CONTRATÀDÀ:

12.l - Executar os sewiços conforme especificações deste 'I ermo de Referência e de sua prog)sta;

12.2, Reparar, corrigir, remover ou substituir. à suas expensás- no totâl ou em parte, no prazo fxado pelo frscal do

contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem cômo por todo e qualquer dano
causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administraçâo em sua iniegralidade, ficando a

ConÍalânte autorízadâ a des€ontar da gaÍaffia- caso exrglda no contrato. ou dos pagamenlos deyidos à Clontatada o
valor correspondente aos danos sofiidos;

12.4. A empresa contratada deveé entregar ao setor reqronsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta da

entrega do sewiço, os s€guintes documsntos:

l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federàis e à Díüda Ativa da Uniào:

3) ceÍidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
comratado:

4) Certidão de Regutaridade do PGTS CRF: e

5) Ceaidão Negadva de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pÍevistas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equi%lentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obriga@s trabalhistas, sociais.
previdenciiirias, tributrírias e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não trafffere a
responsabilidade à Contralante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quato) horas, qualquer oconência anomnl na entÍega
dos sewiços.

12.7. Preslar lodo esclarecimento ou informação solicítada pela Contratante ou poÍ seus prepostos. garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à execução do objeto.

12.8. Submeter previamefte, por escrito, à Contrataote, para anátise e aproyaçâo. quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações deste termo de refer€ncia.

12.9. Não permitir a utilização de qualquet trabalho do menor de dezesseis anos, excao na condição de aprendiz para
os maiores de qualoze anos; nem permitir a utilizqção do lrabalho do menor de dezoilo anos em trabalho notumo-
perigoso ou insalubre;
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/ü)01-60

12.10. Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibílidade com íts obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.l l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resewa de cargos prevista em lei pam pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social. bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,

quando â contratada houver se beneficiado da preferârcia estabelecida pela Lei n' 13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre rodas as inforrnações obtidas em decorrência do cumprimenb do contrato;

i 2.i i. Cumprir, aiém <ios postuiados iegais vigentes de âmbito ferierai, esra<iuai ou municipai, as normas de segurança

da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontratação de até 25%o (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado apresentar

à Administragão documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.15. A licitantc deverá encamirhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até a data e

o honírío estabelecidos para aberhrra da sessão, devendo. ainda declarar e encamiúar. as seguintes informaçôes:

o A inexist&rcia de fato impeditivo para liaitar ou contratar com a Administração Pública
o O enquadrarnento na condição de micro€mpresa e empresa de pequeno pone, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, quando couber;

. 0 pleno conhecimenlo e aceitação das regras e das condiçôes gerais dâ conlrulação, consÍanles do procedimento;

o A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas. assumindo como firmes e verdadeiras;

. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de l99l, se couber: e
. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.133.de2021.

13 . DAS SANÇÔES:

13.1. Comete infração administração o fomecedor que cometer quaisquer das infiações preüslas no aí. I55 da Lei n"
14. I 33/2021. quais sejam:

I 3.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contralo que cause grave dano à administração, ao funcionarnealo dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecuçAo tolal do contrato;

Deixar de entÍegar a dosumentação exigida para o certame;

Não manter a proposta. salvo srn deco[ência de fato superveniente devidaneote justificado;

12.1.4

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contmtação quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7 Ens€jar o retaÍdaÍnento da execução ou da enúega do objeto da licitação senr motivo justifrcado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa durante a
dispensa ou a execução do contÍato;

ffi

12.1.5
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ESTADO DA BAHIA
cÂtuma MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99G000 - CNPJ n' 07.176.398/fi[l-60

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato Íiaudulento na execuçâo do contato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ nanrez;

12.l.l I Considerar componamento inidônco, entre outros, a declaração falsa quanto à condi@s de participaçâo.

quanto ao enquadramcnto como MEiEPP ou o conlüo enÍs os forDecedoÍes, em qualquer momento da dispensa

mcsmo após o cnccrramento da fase de lalces.

l2.l.l2 Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetos deste certame:

l2-1.13 Praticar ato lesivo previsto no ad- 5'da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013,

13-2. O fornecedor quc cometer qualquer das inÍiações discriminadas nos subintes anteriorcs ficaní sujeito. sem

prcjuízo da rcsponsabilidade civil e criminal, ás segúntes sanções:

a) Advenência pcla fala do subitem 12.l .I deste 'fermo de Referência para Contcatação Dircta, quando não

se justificar a imposição dc pcnalidade mais grave:

b) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fomecedor, por qualquer das intações dos subitens l2.l I

c) Impedimenlo de licitar e conüatar no âmbiro da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos. nos cÍrsos dos subitens do l2,l.3. deste Termo de

RefeÉncia para Contralação Direta quando não se justificar a imposição dc penalidade mais gravc;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impediÉ o responsrlvel de licitar ou contÍataÍ no

âmbito da Administração Pública direta e indirera de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e

máximo de ó (seis) anos. nos cirsos rios subirens i2-i bem çomo nos riemais casos que jusriíiquem a imposição da

penalidade mais grave:

I3.3. Na aplicação das sanções s€rão considerados:

a) A natureza c a gravidade da infiação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstancias agmyantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Adminisfiação Pública;

I3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de lngamenlo cventualmente devido
pla Adminisrração ao contratado, alern de perda desse valor a diferença será descontala da gardntia prcstada ou será

cobrada judicialmente:

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai do rJano causado à Administração Púbiica;

13.6. A penalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamenre com as demais sânções;

@
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ESTADO DA BAHIA
cÂprana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP ,t6.99G000 - CNPJ n' 07.176.398/ü[1-60

13.7. Se, durantc o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de inÍiação administrativa tipificada
pela Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013, como a1o lesivo a administraçào pública nacional ou estrangeira- cópias

do processo administrativo necessária.s à apuração da responsabilidade da emprcsa deverão ser Íemetidas a autoridade

competente, com despacho fi.rndamentado, para ciência e decisão sobre a eventual in§auraçâo de investigaçào

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuação e o julgamento das dernais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

administrâção pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.E46, de l' de agosto de 2013- seguirâo seu rito
normal na unidade administrativa:

l3-9. O processamento do PÀR não interfere no seguimento regular dos pmcessos administrativos especificos para

apuração da oconência de danos e prejúzos à administração púbtica federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa j urídica, com ou sem a paÍticipaÉo de agente público.

I 3.10. A aplicação de qualquer das penalidades prcvisus realizar-se-á em processo adminiírativo que assegurará o

conrradirório e arnpia defesa ao lomccedovadjudicarário observando-se o procctiimenro previsto na Lei n'
14.t33/2021.

I,í . DA FISCALIZÁÇÁO:

14.1. O Presidente da Câmara de Souto Soares- BA, nomeia o servidor Sr. Sizenandes Alves de Souza, inscrito no

CPF de n." 756.722.005-91. para exercer as atribuições de Fiscal de Conu-atos Administr-ativos do Poder Lepislativo

Municipal, conforme portaria de n." 08. de l0 de março de 2023. publicado no f)iiirio Olicial do Câmara fará o

acompanhamento e fiscalização do referido contrato. sendo o responsável pcla obsc-wância do fiel cumprimelto de

lodas as cláusulas contrahrais obrigando-sc a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo

assim o art. 117 da Lei n' 14.13112021.

14.2. U rcpresentante da Cootratante deveú ter a quatiticação necessána para o acompanhamento e controle da

execuçãtl dos serviços e do contÍato.

I 4.3. Â verificação dos serviços devená ser realizada com base nos criterios previslos neste Termo de Referência

14.4. Â conformidade dos seniços cntrcgue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

conteúa a relação detalhada dos mcsmos. de acordo com o estabelecido neste 'lermo de RefeÉncia- informando as

respectivas quantidades e especifi cações tecnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução confatual deyem ser realizadas de forma prevendva. rotineira
e sistemática, podendo ser exercidas grr sen'idores, equipe de fiscalização ou rinico servidor, desde que, no exercicio
dessas atribúçõcs. fique assegurada a distinção dessas atividades e. cm raáo do volüme de trabalho, não comprometa
o desempenlo de todas as ações relacionadas à Cesüio do Contrato

14.ó. O fiscal técnico podeni rcallzar avaliação diiíLria, scmanal ou mensal, dcsle que o periodo cscolhido seja

suficiente para avaliar ou sc for o caso. aferir o desempeúo e qualidade da prestaçâo dos serviços.

14.7. O servidor da Câmara Municipal de Souto Soares/BA anotani em registro póprio todas as oconências
rclacionarias a enirega dos serviços, dcrerminantio o quc ior ne,cessário à regularização rins íahas ou ciefeiros

obsenados.

I5. ANEXOS:

Integram este TerÍno de Referência. para todos os fins e efeitos- os segúntes 
^nexos:

ffi
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, CenÍro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CI{PJ n' 07.176.398/fi[1{0

. Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo [I - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração hiblica;
o Alexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e ernpresa de pequeno porte, nos termos

da Lei ComplemenE n' 123. de 2006, quando couber:

o Anexo [V - Declaração do pleno conhecimento e aceikção das regras e das condiçôes gerais da contratação,

constrntes do pÍocedimento;

o Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e

verdadeiras;

. Anexo VI - Declaração do cumprimento das exigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social- de que tratâ o art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de l99l, se coubeÍ; e

. Anexo VII - Declaração de nâo empregar menoÍ.

Souto Soares - Ba- 25 de sctembro de 2024

Edmilson Mendes dos Anjos

Câmara de Vereadores

@"
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ESTADO DABAIIIA
cÂriana üiuNICrpÀL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99(H)00 - CNPJ n" 07.176.398/fi)01-ó0

AI\'EXO I -
MODELO DA PR.OPOSTÂ

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADlvllNISTRATIv0: M2l2024

C\_PJ:

Rrzâo Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

Endereço

Telefone:E-meil:

OBJETO; Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para o fomecimento e

instalação de penianas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares - Búia. Exercício 2024.

LOTE ÚNICO

QNTD
VALOR
UNITÁR!O

VALOR
TOTALUNI)ESPECIFICAÇÀOITEM

R§VALORTOTÀL:

PRÂZO E LOCAL DA EXECUÇAO DO SERVIÇO:

E-mail: camardsou(o!oarcs 4 hotmail.com
Quendo necessário f&vor retornlr

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VÂLIDÀDE DA PROPOSTÀ:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA
cÂvnna MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahie
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/ffi01-60

ANEXO II -
DECLARAÇÃo tMpEDrrvlENTos Do ART. 14

licitalórios que não estií incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou exe{

art. 14 da Lei Federal n'14.13312021.

NOME DO ('ÁMÁRA. dC

Assinatura do represetrtante dr empresa.

declara para os devidos fins

ução do conu-ato de que trala o

de 2021

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024
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ESTADO DABAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99G000 - CNPJ n' 07.176.398/fi[1-60

AftExo trI -
DECLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU f,MPRESA DE PEQUENO PORTF,

inscnta no CNPJ no

á;- '- ;mH*il""*Ià,."T,ffifl:: lllll- llil "il
CPF n" ................... DECLA&! para fins de habilitação na Dspensa de l.icitação n'-/2024. sob as

sançôes administralivas cabíveis e sob as penas da lei. quc esta emprcsa na presente data e coosiderada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do aíigo 3" da Lei ComplementaÍ n'123 de 1411212006:,

( ) EMPRESÀ DE PEQUENO PORTE. conforme Inciso ll do artigo 3" da Lei Complementar n" 123. de

t4/1212006.

Declara ainda que a empresa está cxcluída das vedações constantes do panigrafo 4' do artigo 3'da l.ci Complementar

n' 123. dc l4/12,2006

NOME DO ('AMARÁ de de 2024

Assinatura do repr€setrtânte da empr€sa.

OBS: I ) assinalaÍ com um "X" a condição da empresa

oBS: Esaâ declarâÉo deverá ser entregue jutrao a Propo§ta de Prcços pela empresa que prêtende seÍ

beneficiado nesta licitâçio pclâ Lei Complementrr n' I23n006.

!ffiflr{$f_,,:r
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ESTADO DABAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro soAR-ES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99G000 - CNPJ n' 07.176.398/ü[1-60

ANEXO TV -
DECLARÀÇÁo DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para lus de atendimenlo ao que coDst-a no Termo de Referência da Dispensâ n" 
-/2024da Câmara Municipal de Souto Soares/BÀ que a empresa......... .........lomou conhecimento

do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispeosa de Licilação e se compromete a cumprir

todos os termos do Termo de Referência e fomecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

NoMF t'lí.) (- 4l{á P á de de 2024

Àssinatura do repr€sent8trte dâ empres&'
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ESTADO DA BAHIA
cÂu,rna MUNTCTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99G000 - CNPJ n" 07.176.398/ü[ló0

ÁNExo v -
DECLÂRAÇÁo DE RESPoNSABILIDADE DÂS INFoRMAÇÔES

A empresa

residente
, inscrita no do CNPJ

endereço

Bairro
Câmara CEP assumo

inteira resPonsabilidade pelas infomrações prestadas e autenticidade das cópias dos documertos entrcgues paftr a
Dispensa de Licitação n" /2024. DcclaÍo cstar dc inleira responsabilidade pclas informações lrrcstadas. estando
ciente de que a lalsidade nas informaçõcs acima implicaná nas pena.lidades cabíveis.

\!t)ArF li/) a't tt / D t À^

ÁssiDatum do reprBetrtante dr empresa.

ffi
no
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ESTADO DABAHTA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/0001-60

ÀNEXO VI-
DECLARÂÇÀO RESERVÂ Df, CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos fins
licitatórios que cumpre as eigências de resen a de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD. para reabilitado da

Previdência Social e para aprcndiz, em ateDção ao aí- 92. inciso XVII da Lei n" 14.13312021-

!'!Ol4E DO C-4À14F-A. _de de 2024

AssinNturs do represeEtrnte dâ empress.
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ESTADO DA BAHIA
cÂTT,T,uT,I MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.39E/0fi)r-60

ÁMXOVII-
DECLARAÇÂo DE NÃo Er}{PR-EGAR MENoR

A empresa inscrito no CNPJ
r1o . 1»r iiiiemtédio dc wu rcprÊSeli{iiÍr'ra lctsal
o (a) Sr portador
(a) da Carteira de Identidade n' e do CPF n"
DECLARA, para fins necessários que não emprega menoÍ rIe l8 aoos (dezoito) anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre c nâo emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menoÍ a partir dos 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz.

(Observ'ação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e data- de de 2024

Àssinatura e carimbo do CNPJ

Poder lrgislativo Municipal - Biênio 20232024



\i=, ESTADO DA BAHIA

cÂrunna MUNrcrPAr DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

ÍxrcrniErÍo m rcnMflcâçÃo DA DEil^roA - DfD

q u

INFoRMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

í)1 ,l- ^,,h,l.-^,{- 1Í11,

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
PRIORIDADE: ALTA

1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa para o fomecimento e instalação de persianas. para atender as

necessid.adcs da Câmara Municipal de Souto Soares - Búia- exercício 2024.

- JUSTIFICÁTIVA DA I{ECESSIDADE DA CoNTRATAÇÃo

A contratação de uma empresa especializada para o fomecimento e instalação de persianas
visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Souto Scares, garanthdo urn
ambiente de trabalho adequado e confortrível para os servidores e visitantes.

As persianas são essenciais para o controle da luminosidade e temperatura dos ambientes,
prcpcrcionandc ccnfo$c visua! e térrrico. Alérn disso, ccnr bueÍn pa^r a privaciCaCe eI
segurança das atividades realizadas nas dependências da Câmara Municipal.

lz- rnrrnra,rs/sERvrços

A contratação será no cxercício 2024. A estimativa preliminar do valor global da contratação é de
R$ 15.257,29 (quinze mil, duzentos e cinqucnta c sete ieais e vintc e no."e ceirtâ!os).

PREçO MÉt»O

VALOR
ITEM DESCRçÂO QTD VATOR TOTAT

UNÍTÁRIO

01 PERSIANA LARGURÂ 2,20mt X í,20mt 7.4L2,ú , 1.412,0001 l

02 PERSIANA LARGURA 1,40mt X I ,20rnt 05 i 786,00 3.930,00

{.ri HÊhi>iÂiiA i-AKüUi{Â 2.i5 
't 

X Í20i1ú r.z\rlrrtÀJ l.z\Jur\ru
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§%
ESTADO DA BAHIA

cÂrulna MUNTcTPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bâhia

04 PERSIANA LARGURA 1,20Íú X 1,20ÍrT L2 6&i,33 8.211.,96

l
05 PERSIANA LARGURA ,I,OOmt X 1 ,OOÍnt

3 TDENTTFICAÇÀo DA ÁR-EA REerrlsrrANrn r nnspoxsÁws

01 503,33 ' 503,33

TOTAL R$ 15.257,29

Respcnúvel(eis) pcla demanda:

Nome: AIIENILTON RODRIGUES DE SOUZA

Cargo/Funçãc: I' SECRETAR.IOÂSS:

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2OZ3 I 2024



I EST.ADO DABAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, centro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares - Bahia, em 23 de setembro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipel de Souto Soares

Seúor Presidente,

Solicitamos de Vossa Exeelêneia, a autorização administrativa para inieiar proeesso

administrativo paÍa contratação de empresa para o fomecimento e instalação de persianírs, paÍa

atender as necessidades da Câmam Municipal de Souto Soares - Bahia exeÍcicio 2024.

A prestação em questão terá valor médio global de RS 15.257,29 (quinze mil,

duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e nove centavos), englobado to<ias as despesas

inerentes à aquisição de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realização

de ampla pesquisa de preço, consoante se verilica pelas cotações em anexo.

Assim, dianto das informações acima trazida,s, venho à presença <le V.Exa. requerer a

autorização para contratação dos serviços em questiio, através da contratação direta, com fulcro

no arÍ.75,II, da Lei no 14.133/2021.

Atenciosamente,

ton Rotlrigues de Sorrza
1 ' secretáLrio

Poder Le8islativo M unicipal - Biêni o 2O23 | 2O24
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ORÇAMENTO

C LIENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
CNPJ: 07.17ó.398/0001-ó0

CEP: 4ó.990-000

t.tpM I QUANT DESCRIÇAO P.UNITÁRIO(R$), P.]OTAr(RS)

0l 0l PERSIANA Largura 2,20mt X 1,20mt R$ l .386.00 RS1.386.00

02 05 PERSIANA Largura l,40mt x l,20mt R$756.00 R$3.780.00

03 0l PERSIANA Largura 2,15mt X 1,20mt R$1. 160.00 R§1.160.00

12 PERSIANA LaÍgua l,20mt X l,20mt RS648,00 RS7.776.00

05 0l PERSIANA Largura l,00mt X l,00mt R$450.00 RS450.00

14.552,00

I

TOTAL

RAIR ELES BIS
CNPJ:39.750.0421000 l -85

"'*1f3io*?Lo,oJ,J;3rà; EBio Guân's6 t 2E ' u'íluo
cEP 46 $04qJ

L d;si",.i-'ê't* 'J

04i
l



EP COMERCIO DE FERRAGENS

E FERRAMENTAS IIDA

01 01 PERSIANA Largura 2,20mt X 1,20mt 1.430,00 1430,00

02 05 PERSIANA Largura 1,40mt x 1,20mt 810,00

PERSIANA Largura 2,15mt X 1,20mt 1.235,00

PERSIANA Largura 1,20mt X 1,20mt 775,O0

PERSIANA Largura 1,00mt X 1,00mt 550,00

TOTAL

4.050,00

03 01 1.235,00

04

05

L2

01

8.580,@

550,00

15.845,00

019.tr5t.;',,
EP Conércio de Fena3.' 'i'
4Y.01 de JaneiÍo,'- r'í 1

'..)"-.,97
,r ,-r.nraS Llda.

- . ,,i CentÍo
CEP. '14.90C-i,;

lREcÉ ' Bl. r'i'à J

FERRAGENS E

)

EP onaÉ

CNPJ: 19.551.307 l00f.2-90

AS LTDA



VIDRAÇARIA

CRISTAL
G)7s.99a74-2677

.IRAQUAEA BA
aip-, i i- .:'ia

§

corAÇÃo DE PREÇO
CÂMARA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ: 07 176.398i0001-60
CEP: 46 990-000

III \I (.) t \ \T l)l \( RI( \() t, t \l l \íil( )( R\l l' l( ) I \l tR\)

0l OI PERSIANA Largura 2,20mt X 1.20mt l.420_00 1.420,00

02 05 PERSIANA Largura 1,40mt x 1,20mt

PERSIANA Largura 2,úmt X t2Olnt

792,00 3.960,00

03 01 1.205.00 1205.00

04 t2 PERSIANA Largura 1,20mt X 1,20mt 690.00 8.280,00

05 0l PERSIANA Largura 1,00mt X l,00mt 510.00 510,00

TOTAL 15.375.00

CLEIDIANE SOUZA ES

VIDRAçAR|A CRISIAL
CNP J : 27 .262.22210001 - 39



I ESTADO DA BAHIA

cÂrunnn MUNrcrPAt DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares-Ba, 23 de setembro de 2024.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa para o fornecimento e

instalação de persianas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares -
Búi4 exercício 2024, realizada pelo l' secreüí,rio da Câmara, o presente processo deverá

tramitar pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual

determino:

l. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência
ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida
contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para

qrre aprecie a legalidade e correção dos âtos até então praticados, ap'ontando, ainda, e

3, evçntuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posterioresl

4. C Agente dc contratação e a equipe dc apoio, paÉ qüc pioced4 com basc ncste

processo, os atos subsequenles necessários à contratação.
Após. retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

@,
EDMILSON MENDES DOS ANJOS

PresidenÍe

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2O2l I 2024
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ESTADO DA BAHIA

cÂruann MUNToPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares, Bahia,23 de setembro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista oq relevantes motivos apontados no vosso expedíente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamenlária com a Lei OrçamenÍíria Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentaria, sendo que a despesa decorrente da

presente solicitaçào será custea<ia pela Unidade Orçamenulria, conforme relação abaixo:

UI{IDADE
AÇAO ol.03l.0or.l0oo - AQUISIÇ O, CONSTRUÇAO. REFORMÀ 1.,

APAREL}IAIT,{ENI O DO PPJDIO I-}.á\ C.Â}'14-U-Á^ }1LTNICTP.C.L

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empeúar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade PaÍa renovar os meus volos de

estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamenúo e Tesourarie

OI,OI.OI - CAMARA MUNICIPAL T)E SOU'I-O SOARES

4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E M^TERIAL PERMANENTITELEMENTO
FONTES 1500

Podêr Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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t ESTADO DA BAHIA

cÂunRe MUNrcrPAr DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Eahia

q ,

Souto Soares- Bahia, 24 de setembro ile 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sottto Soares,

segue anexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais par.r o momento, renovando os votos de estima e consideraçào,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

t

TIARLENE S. L. DOS SANTOS

ASSESSORÂ JURíOICÂ

oAB/BA Ne 70.545

Poder Letislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

cÂnaane MUNtcrPAt DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PARECERJURIDICO

Trata-se de corsulta encamfuhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara de

Souto Soares/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n' 028 2024,

Processo Administrativo no 042 2024, visando à contratação de empresa para o fomecimento

e instalação de persianas, para atendcr as necessidades da Câmara lt{',rnicipal de Souto Soares

- Búia, exercício 2024.

Primeiramente, impende fiisar que a regra parzl contratação com a

Àdministração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a

Constituição Federal do Brasil e o aÍ. 1o da Lei no 14.133121.

Contudo, mui sabiamente, em casos especificados em lei, o legislador

permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar

pelo disposto no art. 37, XXI, da Magra Carta Brasileir4 a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as obras, serviços,

cornpras e alienações serào contratados rnediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta" nos termos

da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. (grifos acrescidos)

Desse modo, em que pese seja o procedimento licitatório a regra quando das

contratações públicas, a [ei, em casos específicos e determinados, aúoriza o adminístrador

público a contratar diretamente.

Tais er.ceçôes levam em consideração que eristem algumas sit'-rações em

que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispenúvel, dispensada ou

Previsto taxatiyamente no art. 75 e seus incisos da Lei n'14.133/21. os

casos de <iispensa <ie iicitaçào envolvem situaçoes em que a competiçào seria possivei, mas

sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interesse
publico. Assim. nos casos de dispensa, a etetivaçào da contratação <lireta e uma decisào

discricionrí,ria da Administração Pública.

Poder Legíslativo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA

cÂrunna MUNTcIPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne !2, CentÍo - Soúo Soares - Eahia

Com isso, a própria iei de licitaçoes, em seu art. 75, prevé forma cie

contratação diretâ em casos de aquisições de pequeno valor

. -- .a ..An. 75. E dispensável a Iicitaçâo:

Omissis...

ll. Para confiataçiio que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqaenlo mil reais), no coso de outros serviços e compros.

Assim, para frns de dispensa de ticitação baseado no artigo supracitado, os

serviços e compras, poderia ser feito para as contratâções de até R$50.000,00, porém, o

referido valor foi atualizado pelo Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 2023, estando, na

presentc dar.- o valor de R$ 59.906.02 (cinquenta c noi'e mi! novecentos e seis reais e dois

centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administração Pública.

A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio, da referida dispensa

de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a
Administração Pública e há hipoteses em que este custo financeiro é superior ao beneficio que

dela, licitação. adviní.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União,

Dr. Lucas Rocha Fuíado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor

a ser contratado, não se justificaria a realização de licitação em face

do valor da futura contratâção. É sabido que a realização de licitação
gera ônus para a Âdministração, de modo quc o custo de sua

realização não justificaria seus beneficios. (Furtado, Lucas Rocha. 1z
/a-.---^ )^ ,:^:.^^^^- ^ l-^.^---.^^ /l)--:.-:-L^.:-.^-.'r^^-:^ ,r.-1.:^^ ^t ut n! L,tL r-rLrrartLreJ t tvrttt utv.\ , Lvt tu. t t uttau L

Jurispntdência, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do aÍigo 75,

inciso II. da Lei 14.133121, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a R$ 59.906,02

(cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

No tocante ao valor-limite para dispensa. verifica-se que a aquisiçào

pleiteada perfaz este requisito, urna vez que, o preço cotado é de R$ 15.257,29 (quinze mil,
duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Portanto, no caso analisado, observa-se que restaram demonstrados os

renrrisitos leoaiç evioidos nara a confiorrracão da disnensa de licit*câo nârâ â côntÍâtâcâô' -'1-'-"_ -

ffi
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direta, sendo a <iispensa a via adequada para a conmtaçào dos serviços analisa<ios, desde que

oportuno e conveniente para a Administração.

No mais, verifica-se, ainda, a

necessária para a referida contratação.

constatação de «ioação orçamenuíria

Ante todo o exposto, umâ vez que o presente caso analisado adequasse

perfeitamenÍe à norma do arL 75, II, da Lei n" 14.133121, conforme demonstrado pelas

razões acima proferidas, opina-sc favoravelmente pela contratação direta em comento.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

q

-,_t l .

TIARTENE S, t. DOS SAÍ{TOS

ASSESSORÂ JURÍDICA

oaB/BA Ne 70.54s
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AVISO DE DISPENSA DE LICITACÀO

PROCESSO ADIIINISTFATIVO N'

DISPENSA DE LrCrTÂÇÃO NeO28t2024, ART.75, ll DA LEI 14.í3312021

CONVOCAçÃO PARA APRESEI'TTAçÃO DE-PROPOSTAS ATRAVÉS DA
PRESEilTÉCOÍAçÃO PARÂ COilIRATAçÃO DIRETA ilO ÂIBÍTO DA

LE! FEDERAL í 4,13T12021

INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, leva ao conhecimento dos interessãdos, com base

na Lei Federal N' 14.133/2021, que realizaÍá Cota@o de Preços, com vistas à CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíC|O 2024, @rúaÍme

especificeções no instrumento convocatório'

Dessa Íorma, solicitamos apresentar proposta de prestaÇão de serviços, conÍorme condições observadas a

seguir:

l. CRITÉR|O DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO;

ll. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: OZ1O|2O24 aré às 14:.OOh'

Ifl. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de contrataÉo e Equipe de Apoio deveíá anâlisar e

apÍesentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propos'

1

lV.OAJerO: CSNTRATAÇÃ9 DE EMPRESA PARA o.FoRNEclMENTo E INSTALAçÃg qE' 
PERSIANAS, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES -

BAHIA, EXERCÍCIO 2024.

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS:

Detalhamentodoobjeto:ASiníormaçõêsrelativasasespeciÍicaçõesdoobjeto,estáoelencadasno

Termo dê ReÍerência.
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2. ITENS SOLICITADOS /VALORES ESTIMÂDOS

l I

M

ITEM DESCRTÇÃO OTD

O1 PERSIANA LARGURA 2,2omt X 1,2omt

02 PERSIANA LARGURA 1,4omr X j.2omt 05L]

03 iPERSIANA LARGURA 2,15mt X 12omt ,01
04 |PERSTANA LARGURA .t,zomt X 1,2omt 12

01 1.412,00 1.412,00

VALOR' UNITÁRIo VALOR TOTAL

i 78689 3.q0q0
1.200,ú izúpo ',

il-
684,33 8.211,96r+

05 PERSIANA LARGURA 1 ,Oornt X l,OOmt 01 503,33 503,33

TOTAL Rg 15.257,291

VI. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.í. O interessado deverá protocolar o enveíope contendo a proposta de preços até o dia OZ1O:2O24 às
14:00hs, no setor de licitações da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, ne 12, centro, Souto
Soares - BA, ou, enviar a proposta por e-mail: c€marasoutosoares@hotmail.com.

5.2. A proponente deverá pÍeencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do presente edital e observaÍá

o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valoÍ de todas as taxas e tributos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentaÍá a

documentaÉo de habilitação indicada no item Vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do contrato, podendo ser pronogado na

f orma da Lei 1 4.1 3312021

VII, DA COTPROVAçÃO DA REGULARIDADE JURíOICA, FISCAL E TÉCNICA

Após a divulga@o do pÍoponente classiÍicado em primeiro lugar, a Agente de ContrataÇão e Equipe de Apoio
c-onvocará o pÍoponente paÍa @mprovaÍ a regularidade jurídica, fiscâl e técnica, no prazo de ate 24 (horas)
podendo, inclusive, encaminhar a doqJmentaÉo através do +.mail: camarasoutosoares@hotmail.com.

6.1. Regularidade Jurídica:

Conforme previsão conüda no art. 66 da Lei Federal N" 14.133/2021, "A habilitação jurídica visa a demonstrar

a cápacidade de o licitante exerc€Í diÍeitos e assumir obrigações, e a documentaÉo a ser apresentada por

ele limita-se à comprovaÉo de existência juídica da pessoa e, quando cabível, de autorização paÍa o
exeÍcício da atividade a ser contratada.'

Ante ao exposlo, a proponente poderá apresentar no que couber:
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a) Certificâdo de CondiÉo de Microempreendedor lndividual, quando couber;

b) Registro comeÍcial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou @ntrato social em ügor, e todas as alterações ou da consolidaÉo

respectiva, devidamente registrado, em se tratando desociedade empresária e sociedade simples, e quando

for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administÍadores;

d) Decreto de autorizaÉo, em se úatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de Íegistro ou autorizaÉo paÍa funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vemáculo por tradutor oficial;

em qualquer dos casos acima enumerados, o obieto conslante do ato constitutivo da empresa deverá ser

compatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprova@es

a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações paÍa o cumprimento das obrigações

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e TÍabalhista (art. 68 da Lei 14.133120211:

a) a inscriÉo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade peÍante a Faze da Federal, estadual e/ou municipal do domio'lio ou sede do licitante, ou

ouEa equivalente, na forma da lei:

c) a regularidade relativa à SeguÍidade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos poÍ lei;

d) a regularidade perante a Justiçâ do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXX|tl do art 7e da Constituição Federal'

VIII. DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS

As despesas deconentes deste processo conerão por conta das dotações orçamentárias consignadas no

orçamento de 2024.

vilr. FORmALZAÇÃO DE CONSULTAS

E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com
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rx. DA DrvuLGAçÃO ATRAVÉS DO SíflO ELETRÔtttco Optctlt:

Em cumprimento à Lei 14.1332021, o sítio eletrônico oÍicial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BA é o seguinte: htFj//cÍ!§9u!q!|p-êÍ3s-Da.Ssy-bl

A presente manifestaÉo de interesse em obter propostas, através do presente edital, será divulgadâ através

do síüo eletrônico oficial do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, coÍÍorme pÍevê no § s do art.

75 da Lei 14.133t2021, com o objetivo de viabilizar a seleÉo da proposla mais vantaiosa para a

AdministraÉo Municipal.

ConÍorme prevê n o anigo 72, parágrafo Único da Lei 14.13312021, o ato que autoÍiza a contrataÉo direta ou

o extrato deconente do contrato deveÍá ser divulgado e mantido à disposiÇáo do público em sítio eletrônico

oÍicial.

XI. REFERÊNCIA DE TE PO:

Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília- DF

Souto Soares- BA. 27 de setembro de 2024

..'7w
Gabriel üiveira Souza
Agente de ContrataÉo
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ANEXO I

1 - ASSUNTO

soLrcrrAçÃo DE CoNTRATAÇÂO DE SERVTÇO

Senhor PÍesidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaÉo administrativa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES _ BAHIA, EXERCíCIo 2024.

A prestação em questão terá valor médio global de RS 15.257,29 (quinze mil, duzentos e cinquenta e
sete reais e vinte e nove centavos), englobado todas as despesas inerentes aos serviços pÍestados.

Assim, diante das informaÉes acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requeÍer a auto nzaçÀo pata
contratação dos serviços em questão, através da contrataÉo direta, com Íulcro no art.75, ll, da Lei ns

14.13312021 e também no artigo 2e Medida provisória ne 1_M7, de 3 de maio de 2021.

2 - OA JUSTIFICATIVA

A contralaÉo de uma empresa especializada para o fornecimento e instalaÉo de persianas úsa atender às
necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares, garantindo um ambiente d'e trabaího adequado e conÍoÍtável
para os sêrvidores e visitantes.
As persianas são essenciais para o controle da luminosidade e temperatura dos ambientes, proporcionando conforto
visual e térmico. Além disso, contribuem para a privacidade e segurança das atividades realizadas nas dependências
da Câmara Municipal.

3 -DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

UNIDADE 1. 1.01 - MUNICIPAL UTO SOARE
ATIVIDADE O, REFORMA E APARELHAMENTO, CONSTRU10 30 0'I 10 001 0 AQ U S Ç

CA MARAÂ M NU C AP L
ELEMENTO 4 00.0000 - E UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TE 1500

4
4.1,

- DO PRAZO DE VIGÊNCN
A presente contrataÇão terá ügência de 60 (sessenta) dias.

- DOS PRAZOS DE EXECUçÃO
o objeto desta contratação deverá ser prestado pela GoNTRATADA, imediatamente após a

homologação do Contrato;

. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Acompanhar, Íiscâlizar e avaliaÍ o cumprimento da execuÉo do contrato;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
comunicar à coNTRATADA a oconência de qualquêr sinistÍo assim que tenha conhecimento;
- Efetuar o pagamento na forma aiustada no lnstrumento ContÍato;
- cumprir com as demais obrigações @nstantes no Edital e outras previstas no contÍato.

5
5

6
6.1
6.2
6.3
6.4
6.5
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- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
- Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTo SoARES - BA qualquer anormalidade e caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
- A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaÉo exigidas no
processo de contrataÉo, conÍorme a Lei de LicitaÉes.
- A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, ahemção da
constituiÉo social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificaÉo de endereço-
- Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras previstas no
Contrato.

7
7 .1.

7.2

7.3

7.4

I
8

. OA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO
O Contratantê designa o servidor SIZENANOES ALVES DE SOUZA para exercer a função dê Fiscal de

Contrato, para acompanhaÍ e fiscalizar a execuÉo de contrato(s) firmado(s) por esta CâmaÍa Municipal.

9 - DAS SANÇÔES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas

no artigo 156 da Lei 14.13312021 .

9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a CâmaÍa municipal poderá
garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escÍito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigaÉo assumida, poderá ser aplicada multa de até 30%

do valor do mntrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto cúntratual, será aplicadamulta
diána de 2o/o do valor do contrato;

9.2,& Suspensão temporária do direito de participar em licitações e conüatar, com o licitante, poÍ um período não
superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4q do art.156 da Lei n.e 14.13312021i

9.2.4- ExtinÇão do Contrato.

GABRIEL ÍVEIRA SOUZA
Agente de Confetação

PotlaÂa 00712023
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ANEXO II . MINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

1. DADOS DA PROPONENTE

CONTATO:

OBSERVA O: solicitamos a todos os paÍticipantes que ao encaminharem sua

propostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

2. PROPOSTA COMERCIAL

PÍezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital reÍerente à cotaÉo para a Dispensa de LicitaÉo N" 02812024

"áÃ 
fund"."nto no art. 75, ll da Lei Federal N 14.1331i021, seus anexos e apensos, com os quais

concordamos, vimos apresentai u no.* proposta para CoNTRATAÇÂo-9-E- EYIBES3- PARA o
F6RNECIMENTO E INSTALAÇÃ9be pÉnsraNes, PÀRA ATENDER ASNECESSIDADES DA cÂMARA

rvrÚúrcrpnr- DE SoUTo S9ÁRES - BAHIA, ExERcíClo 2024. Em conÍormidade com as condições

estabelecidas no referido Edital e seus Anexos.

oprazodevalidadedapropostaéde60(sessenta)dias,acontardadatadaapresentação.

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE
----UANÍIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Total =

Atenciosamente,

ProPonente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
telefone e telefone Para contato'

ITOUE OI ETPRESA
ESTADUAL:tNscCNPJ:

CEPENDEREÇO:
TELEFONE:CIDADE/UF

Pod€r Legtulativo Municipal - Biênio 20232024
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ANEXO il - DEC|-ARAçÃO DE CUilPRIilENTO DO DISPOSTO NO ART.70, XXXlll, DA CONSTITUIçÃO
FEDERAL

(Local e data)

À
Cámara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de ContrataÉo

Referência: Dispensa de LicitaÉo N' 028/2024
Com Íundamento no art. 75, ll da Lei Federal N" 14.133/2021

PÍezado Senhor,

A empresa »CíüX»«X , inscrita no CNPJ sob o Ne XXX)O(XXXX , neste ato representada porüXXXX
(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empÍesa), em atendimento

ao disposto no Edital de convocação para cotação da Dispensa de LicitaÉo N'02812024 e no inciso Vl do ãrt.

68 da Lei 14.13312021 , vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, peÍigoso ou insalubÍe, bem clmo nâo emprega menoÍ de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

c
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ANEXO IV - TINUTA DE CONTRATO

Oue entre si fazem de um lado a CÂMAF{A MUNIC|PAL DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, CNpJ
07.176.398/0001-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, Centro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Edmilson Mendes dos Anjos, e do
outro lado a empresa.............. ........--., inscrita no CNpJ ne................._.............. estabelecida na
cidade de Rua/Av ns ......... - 8airro...........,............ , aqui representada por
.............-....(qualificaÍ) , adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRITEIRA: Do oBJETo
1.1 - Figura como objeto do pÍesente contrato coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA o FoRNECIMENTo E
INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECE.SSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo
SOARES - BAHIA, ExERCíClo 2024. conÍormeespeciÍicações no instrumento clnvocatório, conÍorme processo
Administrativo n'042,2024, Dispensa de LicitaçãoN' 028f2024 com fundamento no art. 75, lt da Lei 14.133/2021
e seu res resultado, nas uantidades, es e valores descÍitos abaixo

. Preencher quadro conÍorme resultado do proc€dimento

cúusuLA sEcur{DA: DAS DorÂÇÕES oRÇATENTÁRIAS

ATIVIDADE

CúUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃo
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.13312021

CúUSULA QUARTA: Do VALoR E FoRuA DE PAGAMENTo
4.1- ParaÍins legais e contratuais, inclusive a aplicaÉo das penalidades, o presente contsato tem seu valoÍ global
fixadoemR$..... .-.. .-.. (. .............. ......) e será pago de acordo com a enúega
do objeto.
4.2- As notas Íiscais/ÍatuÍas que apresentarem incorÍe@s serào devolvidas à Contratada, e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

CúUSULA QUINTA: oBRIGÂÇÓES DAs PARTES
5.1 - lncumbe à Contratada manteÍ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes
por ela assumidas, as condições de qualiÍicação e habilitaÉo exigida na licitaÉo à qual este se encontÍa
vinculado, bem como, fome@r e executar o conúato, com eficiência e qualidade, sempre e no momento em que
a Contratante necessitar; arcar c'om todas e quaisqueÍ despesas decorÍentes da exeoÉo contratual, inclusive
de eventuais deslocãmentos que se Íaçam necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto
5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência a todas as
normas estabelecidas na Lei 14.13312021.

cúusut-A sExrA: Dos roTtvos DE REScrsÂo, ALTERAçôES E tuLTA REsclSóRlA
6.1 - constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;

ITEM ESPECTFTCAÇAO UNID QTE UNITR R$ TOTAL
01

02

03

o4

TOTAL GERAL

UNI E 01.01.01 - c MARA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES
.031 .001 .1000 - AoutstÇ
CAMARA MUNICIPAL.

O, REFORMA E APARELHAMENTO, CONSTRU01

EL NT 4.9.0.52 - EQUIPA E MATERIAL P NENTE
FONTE 1500

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024
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ESTADO DA BAHIA
cÀuUT,I MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0001-60

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da AdministraÉo.

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela adminisraÉo ou por a@rdo entÍe as

partes, com pagamenlo do que iá houveÍ sido executado, ou, ainda' judicialmente'

b.g- OOservàoú-á ainoa quantô à rescisáo do presente @ntrato as disposiçóes con6das nos arts. 155 e

seiuinfes Oa lei 14.133120i1e outÍas disposições da referida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art.

13ó, administrativa deverão ser assegurados oi direitos da administraÉo contratante, especialmente dos de que

trata o arl. 139 da mesma Lei.
64- O presente contrato podeÍá ser alterado na forma prevista no art. 125 e oúras disposições da lei

14.133t2021.
6.5- Em caso de rescisão conüatual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento)

do valor global deste lnstrumento.

cúUsULA SETI A: DA VIGÊNCIA
i.t - O presente contrato entrará em vigoí na data de sua assinalura, podendo ser rescindido ou pronogado nos

termos do art. 107 da Lei 14.133t2021áso Íique comprovado, obseÍvadas asdisposições legais reguladoras da

matéria.

CúUSULA OITAVA: DA VINCULAçÀO
8.1 - Vincr.rta-se este contrato, nos termos da lei 14.133t2021 e suas modificações, ao Processo Administrativo

i" O+z:ZOZ+ n" Dispensa de Liciração N" 028/2024 com Íundamento no art.75, ll da Lei 14.133/2021, aplicando-

se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da LicitaÉo citada, inclusive, no que se refere às sanções

apliéveis por inadimplemento.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES
g.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficara sureita às penalidades previstas no

artigo 156 da Lei 14.13312021.
g.2Ipela inexecuÉo deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a AdministraÉo poderá garantida

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

9.2 1- Advertência por escÍito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicâda multa de até 30%

do Valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicadâ multa diáÍia

de 2olo do valor do contÍato;
g.2.$ Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um perÍodo não

superior a 03 (três) anos, c-onÍorme na forma do § 40 do art 156 da Lei n.e 14.'133/2021:

9.2.+ ElCinçáo do Contrato.

cúusul-A DÉctMA: Dos AcRÉsclilos E suPREssoEs
10..1 - A contsatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

Íizerem necessárias no objeio do prêsente clntrato alé 251o (vinte e cincg por cento) do valoÍ iniciâl do contrato

atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.13312021 .

CúUSUI-A DÉCIMÂ PRIHEIRA: DOS CASOS Oi,ISSOS E DO FORO

1 1.'1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N" 14.133/2021 e LC 123/2006.

11.2 - paÂ dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente cúntrato, Íica eleito o FoÍo da comarca de lÍaquaía'

BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, íirmam este instrumento em 02

(duas) vias de igual teor, na presenÇâ de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos iurídicos e

legais.

Souto Soares- Bahia, . cle .. de 2024.

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente

I

Poder Legislativo Municipal - Biêuio 2023/2024



I ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

CONTRATADA

CPF

CPF

Testemunhas

Nome: .

Nome

Poder Lcgislativo Municipal - Biênio 20232024
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Gâmara Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA
cÂumnuuxrcrPAl DE souro soAREs
Rus Noyr Jemsdém, n' 12. Certro - Sonto Soares - Bahia
CEP 46.990-{X}0 - CNPJ n' 07.176.39E/001{0

Avlso DE BSPENSA DE LICITACÂO

§ffi

PROCESSC ADI'I NISTRAT]VO N'

DisPÉNSÂ DE UC|TAÇÃO ls 02812024, ART.75, ir DA LÉl 14.133r-2ü21

co yocAçÃo p E AFRESETÍÍAçÀo DE-pRoposÍAs ATR YES ÍrA
PRESENIE COTAç^O PAnA COIÍIR/ÀTAçAO InETÂ 1«) AgfO DÀ

LEI FESERAL í4í$'AEí

TNSTRUÇóES Aos riÍrERESsADos

A CÂMARA MUNtctPAL DE souTo soAREs - BA, leva ao conhecimento dos iÍ[eÍessados. com base

na LeiFederal N' 14133n021, que rcalizará CotaÉo de Preços, com vistas à coMfRATAÇÃo DE

EMPRESA PARA o FORNECIMENTO E INSTAI-AçÃO DE PERSIANAS, PARA ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024, coníorme

espêcifi câções no insfumento mnvocatóÍio-

Oessa forma, solicitamos apíeseitar proposta de prestaÉo de seíviços, clnfoíme qtdçoes obseflrad6 a

sêguir

l.cRlTÉRlo DE JULGÂMENTO - Para julgamento será adotado o cÍilerio de MENOR PREÇO;

!!. RECEBTMENTO D S PROFOSTA-q ATÉ. 021012024 a!é às ',!400h.

lll. ABERTURÂ DAS PROPOSTAS| O AgErÍê dê Conúataçáo e Equipe de Apdo deveÍá analisã e

apíesentar o íesultado em até 2 (dias) úteis após o recebime o das propc.

v. ESPECTFTCA@ESTÉCNrCÂS:

1. Delalhamento do objeto: As informações relativas as especificações do obje{o, estáo elencadas no

Têrmo dê Ráêrênda.

Podcr l,.gisl-stivo MlrlÉtiFl - Biênio 2023/102'l

lV, ozuero: coNrRÂTAÇÃo DE EMeRESA eARA o FoRNECTMENTo E rNsrAlÂçÃo DE

^ ^Âu^o^ 
rrr rNr^rE,

BAHTA, D(ERCÍcro 2024-

Rua Nova JerusalerÍl I 12 | Cêntro I Soúo SoâÍes-Ba

E6te do(rrmenlo Íor assrnado digitalrneflte por SERÁSA ExpeÍian
E6OCF4DCFTAEíNOCTBSBEÂ.A3D73A24E

a
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Gâmara Municipal de Souto Soares

EST.ADO D.4 BAEIA
cÂvraneMUNrcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jcmsaléo, o" i2, Ceatro - Souto Soarts - Bririr
CEP 46.990-{n0 - C|{PJ n' 07.176.39t/001-60

2 nENS SOI-|CÍTÂDOS /VALORES ESnT|ADOS

§Eâ

VALOR

01 1 .412,00 1.412,@

05 786,00 3.930,00

01 PERSIANÁ LARGURÁ 2,20íÍrt X 1,20nl

02 PERSIANA LÂRGURÂ 1,40íÍrt X 1,2qrn

03 PERSIANA LARGURÂ 2,'! srrt X 120Ínt 01 1.200,00 1?90,90

9 rli qa04 PER qIANA I AFGIIEIA 1 2ftnl I í 2ftnt 12 Âq/ ??

503,3305 IPERSTANÂ LARGURÂ 1,0mX 1,00nr 0'r 503,33

roTAL R3 í 5.2573q

VI. DA PROPOSTÂ DE PREçOS
5.1. O inteÍessado deverá protocolar o envelope coítendo a proposta de píeçc afé o dia O2l1Ol2O21 i§
14:00hs, no setor de licitaçoes da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, no '12, centro, SorJto

Soar6 - BA ou, enviar a pÍopGta por e-mail: camaÍasoutasoaÍes@hotÍnail.ccíí.

5.2. A proponente deverá pÍeenchera minuta de pÍoposta indicada no anexo lldo p.eseite editale ob6eívará

o seguínte:

a) NA OFERTA OA PROPOSTA deve estaí anduso o valor de todas as taxas e tÍibrJt6;

b) DeclaÍação de que cumpre os requisilos de habilitaçao e que se lograí êxito apíesentará a

documentação de habilrtação indicada no item Vl deste edital-

c) Prazo de Vigência: 60 (sesserna) dias, a partir da assinatura do contrato, podendo ser p.oíogado na

Íotma da Leil4.13312021 .

VII. DA CO]5PROVAçÃO DA REGULARIDADE JUR|DICÀ FISCAL E TÉCNICA

AÉs a divulgaçáo do oroponênte classificâdo em primeiro lugâr, a Ag€nle dê Conlraraçáo e Equioe dê Apcio

convocará o proponente para comprovar a regularidade iuídicâ, Íscal e táxica, no prazo de até 24 (ho-as)

podendo, indusive, encaminhaÍ a doclmentração atÍavés do e.nail: camarasoutc@íEs@hotfiail.çom.

6.1. Reguhridade JurídkB:

ConíoÍmepreüsáocomidanoan.ffidaLeiFederaiN'14.i33i202i,'Àhaúiilaçál,wídcaúsaademonsar

a capacidade de o licilante exercer direitos e assumir obigaçoes, e a documentação a ser apÍeseíÍada por

ele limita-se à compíovaç€o de existência juridicâ da pessoa e, quando catÍvd, de autoÍizaçáo para o

exercício da atividade a ser coítÍatrada."

Ante ao exposto, a proponeflte poderá apresentaÍ no que couber:

PodêÍ Legishtiyo MuDicipâl - Biênio 20231202

Rua Noya Jeíusâl€ín | í2 | Cento I Soúo Soares-Ba

ov.bÍ
Est€ docum€nlo íoiassinado dbrtalmente por SERÁSÁ Expenan

E6OCF4 DCF/AEsOOOCTBBBEÁÁ3D73A24E

tTE!!'!
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Câmara Munici al de Souto Soares

nffin
§§/"í

ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Novn Jernsalém, n" 12, Centro - Souto Soârc! - Bflbiâ
CEP 46.990-m0 - CNPJ n' 07.17ó.J9t/0Ol {0

a) Certificado de CondiÊo de MicÍoempreendedoí lndividual, quando couben

b) Registro comercial, no caso de empresário indiüdual;

c) Ato cons[tt tivo, eslartuto ou contrdto social em vigq, e lodas as aheraçôes olr da consoiidação

respectiva, deüdamente regiírado, eíÍr se tratando de sociedade emp.esána e sociedade simdes, e quando

Íor o caso, acompanhado de documento compíovando os seus admínislradores;

d) DecÍeto de autorização, em se tratando de empresa ou socjedade eslrangeira eÍn funcionamento no

País, e ato de registro orr a!,toriza.ãO Fara ftInqonâmênlo exftêÍlidn ftelo órgão Grnpelehle, qttattdo a

aüvidade assim o exigir, devendo todos os dooJrnentos estarúaduzidos para o vemárlo por tradutor dcjal;

em qualquer dos câsos acima enumerados, o objeto constante do ato constitrjtrvo da eÍnpresa deverá ser

compãtivel com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprovaçóes

a) DeclaraÉo de que tomou clnhecimento de todas as inÍormaçoes para o qJmpítmeoto das oúigaçôes

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Socjal e TÍabalhi$a (art. 68 da Lei 14.13312021):

a) a inscriÉo no Cadastro Nacional da Pessoa Juídícâ (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, esladual e/ou municipal do domiciliic oir s€de do licitante, ou

outra equivalente, na íorma da lei;

r\ z ràdn2ÀÀaÀê /J2rnr2 à aêd,,;.tã.la C^-i2l ê 2^ EêTC d!'o eohôncr.o -,,h*i6ênr^ /^- a^êr ,É

sociais instjtuídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXJII do art. 7 da Constituiçáo Fedeíal.

v r. DAs DorAÇôES oRÇA ENTÁR|AS:

As despesas decorrentes deste processo corÍerão poí conta das dotaçóes orçameoláÍias consignadas no

orç€mento de 2024.

vIt. FoRmALEAçÃO DE CONSULTAS

E-mail: camarasoutosoares@hoúnail.com.

Pod€r Legtul.liyo Muúicipsl - Biênio2ü23n0?/

Rua No\ra JêÍrÀqâhm I í2 I C€ntro I Soúo Soareô-Ba

wsrr-crnsoulosoeres. be oY.bÍ
Este do{rlmeflto Íor asshado c,q(átínente por SEftASA apenan

E60CF4DCF7AE5000C7BBBEAA3D73Â24E
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Gâmara Munici al de Souto Soares

@
I.STADO DA BÀHIÂ
cÂuana MUNICIPAL DE souro SoARES
Rur l§oya icrusalém, n" i2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.9qHn0 - CI\PJ n" 07'176398/0ü)l{0

tx. DA DrvuLGAÇÂo ATRAvÉs Do sÍÍlo ELEÍRÔNlco oFlclÂL:

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o siüo elet6nico oficial da GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BÀ é o seguinte: h(pjicÍÍtsouiosoares.ba.gov.br

A píeserte manfeslaçao de tnteresse em obter propo§tas, através do pÍesente edttal, seÍa dryulgada atrãve5

do síüo elerrônico oficial do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, coríome prevê no § e do aÍt

75 da Lei 14.13312021, com o objetivo de üabilizaÍ a seleção da proposta rnais vantaiGa para a

AdminislraÉo Municipal.

ConÍorme prevê no artigo 72, parágraÍo Único da Lei 14-133/2021, o ato que aúoriza a contÍatação dire{a ou

o extrato decorÍente do conlrato deveÉ ser divulgado e mantido à di§posição do pliHico em sÍtio eleffiíúco

oÍicial.

xr. REFERÊNCIA DE TEirPo:

Para toda referência de tempo será obseryado o horário de Brasília- DF

Souto Soares- BA, 27 de setembro de 2024.

Gabriel Oliveira Souza
Agente de Contratação

PodeÍ fÉgirlátivo MúicitE.l - Biêúío 2ú23n02Á

Rua Nova Jêrusâlêíyr | í2 I CentÍo I Souto Soares-Ba

www.cmsoutosoalês-ba. gov-bÍ
Este doqÍnento foi assiÍrâdo digitâlrnente por SERASA É4eÍ'an

E6OCF,IOCF/AE5OO(T7BBBEAA3D73A24E
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Câmara Munici I de Souto Soares

ESTADO DABAIIIA
cÂMlnc. MUMCIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerosa!óm, n" 12, Centro - Souto Soares - Bshia
CEP 46.990-{ru0 - C}IPJ n' 07'176.39E/0ffi1{0

ANEXO I

solrcrrAçÃo DE coMrRÂrAÇÁo DE sERVtÇo

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelêncja, a autorização adminisúaüva para CONIRAÍACÃO DE EMPRESA

PARA O FORNECIMENTO E INSTATÀçÃO DE PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

cÂMAffA MUNICIPAL DE SoUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024,

A prestação em questão terá valor málio global de R$ 15.257,29 (quinze mil, duzentos e cinquenta e

sete reais e vinte e nove cenlavos), englobado todas as de§pesas inerentes aos serviços prE§tados-

Assim, diantedas inÍorma@s acima trazidas, venho à presenÇa de V.Exa. requereÍ a autoÍiaÇào para

contraiação dos serviços em questão, através da contrataÉo direta, com fulcro no aÍt. 75, ll, da Lei nq

14.13312021 e tamtÉm no artigo 29 Medida Proüsória ne 1.U7. de 3 de Í],aio de 2021.

2 - DA JUSTIFICATIVA

A contrataçao de uma eÍnpresa especializada para o íomecimento e instalaçáo de peasianas úsa ate{der às

necessidades da Câmara Municipal de Sotlto Soares, garantindo um ambiente de trabalho adequado e coÍíoÍtável
para os seryidores e visitantes.
As peÍsiaoas sao essenciais para o contÍole da luminoslrade e temperatura dos ambiefltes, proporcionando conforto
visual e térmico. Aléín disso, contribuem para a privacidade e segurança das atiúdades redizadas nas dependêrcias
da CâmaÍa Municipal.

3 . DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

UNIDADE õ1.01fi -.-MARA MUNICIPAL DESoUTo SoARES
ATÍvlDADE 01.03't.001.1000 - AoursrÇÃo, coNSTRUçÃo, REFoRMA E APARELHAMENTo

DA CÂMARA MUNIcIPAL.
ELE ENTO 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONIE 1500

ffiir
-s*+

1
1.1

5
5.1 -

- Do PRÁzo DE ucÊNctA
A presente contrataÉo teÉ vigência de 60 (sessenta) dias

- Dos PRAzos DE ExEcuçÃo
O objeto desta contíataçao deverá ser pÍestado p€la CONTRATADA, imediatamente aÉs a

homologaÉo do Contrato;

- DAS oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE
À,hâhânhâr 6êêli,â. à ,wãliâ. â ârmâãaÂãr^.1â Âys'r.ã^.!ô mhtEt^'

Preslar as inÍormaçóes e os esclaÍecimento6 que venham a ser solicitados pela @NTRATADA;
ComunicaÍ à CONTRÂTADA a oconêncja de qualquer sinisfo assim que tenha codrccimento;
- Efetuar o pagamento na foíma aiustada no lnsúumento Contrato;
- Cumpdr com as demais obrigêçóes constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

Poder Legisl.tivo Mtrlricip,.l -Riêaio 2frBDUA

6
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.

Ruâ tlo\á JerusdeÍn | 12 I CeolÍo t Souto SoãÍÉs-Be
' sww.efiLsoulosôaÍesbà.gov.br

Este cÍocuÍnento Íol âssrnado drg[arnente poÍ SERASA ÉÇênan
E6OCF4DCF7AEsofi )CTBBBEÂA3D73A24E

3
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Câmara Munici I de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
cÂnIene MUNICIPAL DE souro soARES
Rua Nova "Ierusaléu, n' !?, Centro - So[Ío Soarrs - Bahia
CEP 46.9q)-{rc0 - CNPJ n' 07.176.39E/0001{0

ANEXO [. INUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTEj

NOUE DA EHPRESA
CNPJ rNscRtçÁô ESTADUAt-;
ENDEREçO: CEP
CIDATIEUF TELEFONE:
CONTATO:

oBSERVAÇÁo solicitamos a todos os paíticjpantes que ao enc€minlBrem sua
pÍopostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

2, PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhoíes,

ProponeÍie
Assinatura(s) do(s) repíesentante(s) legal(is) do pro@nente Nome(s),

endereço,
telefone e teleÍone paía contato.

rl{§fu
|ttÇ,it
ts:oz4

Após cuidadoso exame e estudo do Edital reÍerente à CotaÉo para a Dispensa de Ucjtaçao N. 028í2024
com íundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 11_1331202],, seus anexos e aper|56, com os quais
ccnc.Ídemcs, yimos sprsenré_Í a ncssa prrpcsr€ p3|,3 COI.ll-p"ÀJAÇÀô DE Fr..DEIESA p,^Jr-À. O
FoRNECIMENTo E INSTÂLAÇÃo DE PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA EXERC|C|O 2024. Em conÍoÍmidade com as clndições
estabelecidas no referido Edital e seus Anexos /

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a conlar da data da apresentasáo.

Valor Total =

Atenciosamente.

ITEM DES UNIDADE QUANTI V. UNITARIO L

I

PodeÍ Legislrtivo Mú kipal - Biêtio 20/rnu24
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Câmara Municipal de Souto Soãrcs :

ESTADO DA BAEIA
cÂuana MrrNrcIPÂL DE souro soAREs
Rua Nova "le,ru,ralém, n' 12, Ceotro - Soqto Soares - Bahia
CEP 46.99()-{rc0 - CNPJ n' 07.17639t/0ffi1{0

7 - DAs oBRtcAÇôEs DA cotÍÍRATADA
7.1. - ComunicaÍ a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualquer anoímalidade e caráteí

urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
1.2. - A licitante vencedora ficâ obrigada a manter durante toda a execuÉo do Contato, em cwpaübilidade

com as obrigações por êla assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas no
pÍocesso de conúaiat'o, coníorme a Lei cie Licitações.

1.3. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastÍais, alteÍaÉo da
constituiÉo social ou do estatdo, conforme o caso, principalmerne em cáso de modificaÉo de endereço-

7.4. - Cumpíir com as demais obrigaçóes constantes neste Termo de ReÍeÍência e oúras preüstas no
Contrato.

8 . DA GEsrÃo E DA FrscALlzAçÁo
8.1. O ContÍatante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exerceÍ a funçáo de Fiscal de

Cortrato, para acompanhare Íiscalizar a execuÉo de contrato(s) firmado(s) por esta Cámara Municipal.

9 - DAs sANçÕEs
9.'l - Oconendo a hipótese de inadimplência contÍatual, a contratada ficaftá sujeita às penalidades pÍeüstas

no anigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Pela inexeq4ao deliberada, total ou parcial, das condiçoes estabelecidas, a Câmara municipal podeíá

gaÍantida prévia deÍesa, aplicaÍ à contralada as seguinles penalidade§:
,.2. r- ÀuvErtEr)Lrd tur l,wtru,
9.2.2- Em caso de desctrmprimento totalou parcíalda órigaçáo assumída, podeÉ seraplicada multa de até 30%

do valoÍ do contrato, sendo que, em caso de atraso na execuÉo do objeto contratual, será adicadamutla
diária de 2% do valor do conttato;

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitaÉes e contrôtar, c!ín o licitante, por um petíodo náo
superior a 03 (três) anos, coníoíme na ÍoÍma do § 4e do art.156 da Lei n.q 14.133/2021;

9.2.4- Extinção do Contíalo.

GABRIEL OLIVEIRA SOTIZÂ
Agente dê ContrataÉo

PoâÃda oon023

Poder Legislátivo Mutricip l -Biênjoa023'n0?l

Rua Nova Jerusât€m ! 12 I C€ÍíÍo I Souto Soâr€s-Aã
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro soARES
REa Noyfl .renrsa!ém, nn l?, Crntro - Sotrlo soares - Babia
CEP 46.990-.000 - Clt{PJ n" 07.176.398/0ü)r{0

ANExo lll - DEGLARAÇÃo DE cuupRrmENTo Do Dtsposro No ART. r, xxx[, DA coNsTmjtÇÃo
FEOERAL

(Local e data)

À
Càmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de ContrataÉo

ReÍerência: Oispensa de Licitaçao N' 028i2024
Com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N' 14.133/202Í

A empresa XX)«XXXXX , inscÍita no CNPJ sob o Np XXXX)O(XXX , neste ato repíeseírtada poíXX)O(XX
(qualificação: nacionalidade. estado ciú1, cargo ocupado na empÍesa), em atendimeflto

ao disposto no Edital de convocaÉo parê cotaçao da Dispensa de LicitaÉo N' 028i/2024 e no inciso Vl do aít-
68 da Lei 14.133/2021, vem perarÍe Vcsa SenhoÍia DECIÁRÂR que não empíega merpí de dezoilo anc em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como nào emprega menor de dezessets ano§.

AtenciosamerÍte,

NOME
Representanle legal da empresa

ffiflràYÉ

Poder LegisLstivo Mlltr iciprl - Biêoio 202j12024

Rua Nove Jenlsd€m ! í2 I Ceíúo I Sorno SoâÍes-Ba
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Gâmara Municipal de Souto Soares

(Hfl
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ESTADO DA BAEIÂ
cÂuml MTJNTcTPAL DE souro soÂRES
Rua Nova .,rerusa!éo, no 12, Centm - Souto Soares - Bahia
CEP 4ó.990-{n0 - C']\PJ n' 07.176.39E/0fi)1{0

e seu vo resultado nas anüdades, es e valores descdtos abaixo.

. Preenúer quadro coríorme resullado do procedimento

cúijsiii-A sEGUNDÀ: DÃs DorÂÊ:ES oRçÂi,iEii-r ÁRlÀs

UNIDADE 01.01.01 - CÀMARA MUNICIPAL DE

-ourosoAFES

ATMDADE 01.031.001.1 000- AQUlsl , CONSTRU , RÊFORMA E APARELHAMENTO
CÂMARA MUNICIPAL

ELE ENTO 4.9.0.52.00.0000 - EoUIPAMENTOS E ÍERIAL PERMANENTE

FONTE 1500

ANEXO IV - IldUTA DE COITITRATO

OUE ENTTE Si ÍAZEM dE UM IAdO A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, E§AdO dE BAhiA, CNPJ
07.,r 76.393/COC 1 50, siluêdô á Ruê novê Jcrusoléni. i2. Ccntro Souto Soêrcs, Esiêdc dê gaHa. ôdiôitc
denominada CONTRATANTE, neste ato representada poÍ seu Presidente Edmilson Mend€§ dos Anjos, e do
oúro lado a empr6a ...-.-...-........., inscrita no CNPJ nq.....-..-..-........-....... .. estabelecida na

cidade de Rua,/4v...--, n0.........-Bairro....,....................aquirepresêntadapoí
................-,(qualificar) , adiante denominada simplesntente CONTRAÍADA, mediante as s€guintes dáusLdas:

Poder Legislâtiyo Mutrícipal - Biêaio zo/tnou

CúUSULA PRI EIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como objeto do presenle contrato CoNTRAÍAÇÁO DE EIÚfRESA PARA O FORNECTMENTO E

tusrlúcÀo oe pghstarÁs, paRe lreuoeR as ltece'sstoloEs DA cÀMARA MUNIcIPAL DE souro
SOARES - BAHIA, EXERCiCtO 2024. coníormeespec.if cá@es no instrumento convocatóÍio, coÍÍorme Processo

Administraüyo n' 0422024, Dispensa de Licitaçáo N" O2Am24 com tundamento no art. 75,11 da Lei 14.133t?o21

cúusuLA TERcEtRA: DA LEG|SLAÇÃo
3.1 - Aplicam-§e ao pÍesente contrato as disposições da Lei Federal '14.13312021

cúUsULA QUARTA: DO VALOR E FOR Â DE PAGÂIENTO
4.1- Para fins legais e conúatuais, indusive a aplicaçao das penalidades, o presente contrato tefi seu vaior globaÍ

Íixado em R$...]........ (. .... . . .-.... .. . . ........ .. ......... ) e será pago de acoído clm a entrega

l:- -À-notas 
nscaisn"turas que apresentarem incoíÍeções seráo devolvidas à coÍtratada, e seu venclmefito

ocoÍrera 30 (trinra) dias após a data de sua apresentaÉo váiida'

cúusuLA outNTÂ; oBRIGAÇoEs DAs PARTES

S.f - incumOe a Contratada mantàr durante toda a exeqlção do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

p", 
"f, 

ã*tr.iOu", as condiçoes de qualificaÇao e habilitaçáo exigida na licitaçáo à qual este 5e encontra

iinartáOo, Oa, 
"oÍro, 

Íomecei e exe<ttar o contrato, com eÍiciência e qualidade, sempre e no momento em qu€

a comratanle necessitar; arcar com roda§ e quaisquer despesas deconefles da execuçáo coírs-dluai, inciusive

ã.ãàntuãi" a""ro-mêntos que se Íapm necessáÍios, além de outros vinculados à natureza do obiêto

s.Z - ó"ú i"rue, a contraiada, além do aqui e§tabelecido, executar o oontÍato em oHiêÍrcia a todas as

normas estabelecidas na Lei 14.1332021.

cúusuLa sErra: Dos uorlvos DE REsosÃo, ALTERÀçÓES E uuLTÂ REsclsóRA
6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hiÉte§es Fevistas ne§te instrumento:

a) - O âtraso injuslificado na entrêga do obieto;

R$ TOTALOTE R$ UNITESPEcIFIcAÇÃO UNIDITEM

01

III02T
03

04

TOTAL GERAL

Rua Nove JeÍusâlem I 12 I Cêntro ! SotÁo Soarea-Ba

s,ww.cÍnsoutosoares-ba .br

Este cíocumento foi aBsrnado dQttalme{lte por SERASA E§enan
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se(a-feira- 27 de setembro de 2024 | Ano IX - Edição n' 00275 | Cademo I Diórb oficiot do nunrcfeO EZ
Gâmara Munici I de Souto Soares

ESTADO DA BAIITA
cÂ*rana MUNICTPAL DE souro SoARES
Rus Nova .Ir!'tr3a!ém, n' !2, Cenfro - so[lo Soâies - Bshir
CEP 46.990-m0 - CNPJ n" 07.176.39t/001{0

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não ateída às necessidades da Administraçáo.

6.2 - O presente contrato poderá seí rescindido, unilateralmente pela administração ou por acoÍdo entre as
pa(es, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, iudrcialmenle.
6.3. ObservaÊse-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposi@es cdrtidas nos arts. 155 e
seguinles da Lei 14.13312021 e oútras disposiçoes da referida legislação, sendo que, eÍn caso de resdsâo, an.
138, adminiírativâ deverão seÍ assegurados os direitos da administraÉo clntratante, especjdmente dos de que
trdta o art. 139 da mesma Lei.
6.4' O píesente cüü'ato pode.á ser alteíado na íoíma píevista no ad. 125 e oLítrõ disposições da lei
14 .133t2021 .

6 5- Em caso de rescisáo cofitatual por qJlpa da confatada esta fcaíá sujeita a multa de 10% (dez poí cefito)
do valor global deste lnstrumento.

cúusuLâ. sEflH.q: DA vlcÊNc!.A
7 I - O presente contrato entrará em ügor na data de sua assinatura, podendo seÍ rescindido ou pÍorÍogado nos
teímos do an. 107 da Lei 14.133/202'l caso 1lque coÍnpÍovado. observadas asdisposiçóes legais reguladoías da
matéria.

cúusut-A orÍAvÂ; DA VINCULAÇÃo
8.1 - Vincula-se eíe contrato, nos ternos da lei 14.13312021 e suas modmcaçóes, ao Proc€Eso AdminríÍativo
n" 042J2024 na Oispensa de Licitaçáo N" 02A2024 coínÍundamento no an. 75, ll da Ler 14.133202 t, aplic€rÉo-
se ao mesmo todas as disposiçoes contidas no Edital da Liqtação c(ada, indusive, no que se reÍeÍe às sanções
aplicáveis por inadimdemento.

cúusuLA NoNA: DAS PENAUDADÉS
9.1 - Oconendo a hiÉtese de inadimdência contratud, a confatada ficará sujeita às peflalidades pÍevistas no
artigo í56 da Lei 14.133/2021.
9.2- Pela inexecuçáo deliberada, totâl ou parcial, das cfidições estabelecidas, a Adminrstração poderá garanlila
dóvi) tlcl.<a 2nli.ir à.ôntr2tâ.12 2< <qlint* tun2li.lâ.i*'

9.2.1- Adve.lência poí escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento totalou parcialda obíigaÉo assumida, poderá ser adicada multa de até 30%
do valoÍ do contrato, sendo que, em caso de abaso na execução do otjeto contratual, seíá aplicada multa diáÍia
de 2% do valor do cútrato;
9.2.+ Suspensão temporária do dirdto de participaí em licitaçGs e contratar, cqÍl o licitante, por um período náo
superior a 03 (tÉs) anos, conÍorme na forma do § 4c do arÍ.156 da Lei n.e 14.133/2021;
9.2.+ Eíinção do ContÍato.

(ffi)
\_\r1._-Eí

cúusuLA DÉctt^: Dos AcRÉscrxos E supREssÕEs
10.'l - A conlráada fica úigada a aceltar, nas mesmas condiçóes contraluais, os acrés€jrnG e supíessões que
fizerem necessárias no objeto do presente contrato até 25 % (vinte e cinco po( cento) do valoí inicial do contrato
atualizado, conforme aÍt. Art. 125. dalel14.1W2O21.

cúusuLA DÉcrmA pRr E|RA: DoscÂsoso rssosE DoFoRo
'11.1 - Os cásos omissos serâo resôlüdos com basê nâ Lei Fedelal N" 14 133i/2021 ê LC 123/2006
1 1.2 - Para dirimiÍ quaisquer dúüdas oriuMas do preseÍte contrato, fica eldto o Foro da coínaÍca de lraquara
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim juíos e pactuados, firmam esie inslÍumento eÍn 02
(duas) vias de igual teor, na pÍesefl{a de duas testeínunhas, que assim, para que suda seus eÍeit6 jurídic6 e
legais.

Souto Soares - Bahia , .... ..-... de ....- -........ -.......de 2024.

Édmilson Mendes dos Anios
Píesidente

Poder Legishtivo Mutr iÁipàl - Bíêaio 2OZln|U
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Câmara MunicÍpal de Souto Soares

ffifiE§#í

ESTADO DA BAIIIA
cÂuena MUNICIPAL DE souro soÂR-ES
Rus Nova .!e!'Eqe!ém. no 12, Centro - §orÍo Spares - Brhla
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/0001{0

CONTRATADA

CPF

CPF

Poder L€gislstiyo Mmi€ipel - Biêtrio 2023f2024

Testemunhas

Nome

Nome

Ruâ No/a JeÍusalem I 12 I Cêotso I Souto SoaÍ€s-Ba

ufivlrr.cÍnsoutosoaÍes.ba -br

Este documenlo fol as6lneóo digíâlmenle por SEFÂSA E&eflan
E6OCF4 DCFTAESOO()C7BBBEAA3D73A24E
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 042 2024

DISPENSA N" 028 2021

ATA

No dia 04 de outubro de 2024, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares,

localizada na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Búia, reuniu-

se o Agente de contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria n' 00712023,

para avaliar, analisar e decidir a solicitação do lo secretário, referente a contratação de

empresa para o fornecimento e instaiaçào de persianas, para atender as necessi<iades da

Câmara Municipal de Souto Soares - Búia" exercício 2024.

Após a anáhse e verihcação de todos os aspectos contábeis juridicos e análise

de proposta entregue Da Câmara Municipal de Souto Soares, até o dia 02 de outubro de

2024, às 'l4h:00m, bem como toda a documentâção constante no processo, esta

Comissão constatou que a pessoa jurídica RAIR SA TELES BISPO - ME, estiá apta

para prestar os serviços solicitados e que o valor a ser pago como contràprestação é

consiciera<io razoávei dentro das condiçôes normais de contraÍaçiio, qual seja: RS

14.552,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais)' sendo assim,

adjudicamos o obJeto da contratação em favor da pessoa jurídica.

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. ?5, II, da Lei f 14.13312021 e também no artigo 2'Medida

Provisória n' 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara

Mun icipai.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente atâ para os tins de direito.

PodeÍ l€gislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Cêntro - Souto Soares - Bahia

GABRIEL OLIVEIRA. SOUZA

Agente de Contratação

SIZENANDES ALVES DE SOUZA

Equipe de Apoio

SAMUELARAU D SANTOS

Equipe de Apo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

PROCESSO ADMINISTRATTV'O N' 042 2024

DISPENSA N'028 202{

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando a contratação de emPresa

para o fornecimento e instalação de persianas, para atender as necessidades da Câmara

Mnnicipal de Souto Soares - Búia, exercício 2024.

Adoto como razões e frrndamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica desta

Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decísôes proferidas anteriormente no

presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade Dispensa n' 028 2024, no

qual se sagrou vencedora a pessoajuridica RAIR SA I'ELES BISPO, inscrita no CNPJ de n"

39j5004210001-85, situada na RUA ELSIO GUANASES, N' 128' CENTRO' SOUTO

SOARES - BA, CEP: 46.990-000, cujo preço final foi de: R$ 14.552,00 (quatorze mil,

quinhentos e cinquenta e dois reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQLJE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares-Bahia. em 04 de outubro de 2024

EDMILSON M ES DOS ANJOS
Presidente

@

Poder Legislativo Municipal - Biênio z0zll2024
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PROPOSTA DE PRE 0

CLIENTE

ITEM QU^NT DESCRIÇÃO P. TNITÁRIO(R§) P.'l1lT^L(R$)

0l 0l PERSIANA Largura 2,20mt X I,20mt R$1.386.00 R$1.386.00

02 05

01

PERSIANA Largura l,40mt x l,20mt R$756,00 R$3.780.00

03 PERSIANA Largura 2,1 5mt X 1,20mt

PERSIANA Largura 1,20mt X l,20mt

R§1.1ó0.00 Rji1.160.00
_-L

04 12 R$el8,00 R$7.776.00

05 0l PERSIANA Largura l,00mt X l,00mt R$450.00 RS450.00

t4.552,00TOTAL

Soúo Soares. 0l de outubro de 2024

Z é)

LES BISPO
CNPJ:39.750.042/0001-85

13?ff,h:tffi*3:

ARÂ MUNICIPAL OE SOUÍO SOARES
CNPJ: 07.1?ó.398/0001-ó0

CEP:4ó.990-000

U

L
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ; 1 3.922.59/0001 -98

BA

TeleÍone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Ceíidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
SÍ (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 2710912024, sob processo de no e certidão
sob n" 78'112024.

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob no 1000003414, consta arrolado em nome de (a) :

CONtribUiNtE: RAIR SA TELES BISPO
CPF/C.N.P.J: 39.750.04210001 -85
Endêreço: RUA ELSIO GUANASES N0 126 BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COI\4PLEMENTO SALA LOTE

OUADRA

Em firmeza de que eu, , passei esta, a qual vai assinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a)

Diretor (a) desta Oivisão após lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

souro SoARES - BA,27109t2024

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão.

Funcronário(a)

ldenti f icador lieb 3 0 3 2 9 . 1 8 1 . 2 C 2 4 C 9 2 1 N.55.100CC03414

http: / /wwa . souEosoa res . ba .gcv. br /



,A'VAUAra^4
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereçol

39.750.04210001-85

RAIR SA TELES BISPO

RUA EUSIO GUANASES T26 C-àSA / CEI{TRO / SOUTO SOARES / BA /
46990-000

A Carxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Gamntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09 /2024 a l5llO/2O24

CeÉifi cação Número: 2O24O9L627 15553662995 1

Informação obtida em 27 /0912024 10:50:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionàda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 27 109 12024 10.48

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÍts. 113 e í14 da Lei 3.956 de íí de dezembÍo de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202141839il

Fica certiÍicado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa íísica ou iurídic€ acima

identific€da, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de compãtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27l\gl2\24, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUIITENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR|I

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJlwww.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apÍesentaÉo mnjunta do caÍtiio original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RAzÃo SOCIAL

RAIR SA TELES BISPO O654OOEO5I4

CNPJ

39.750.042/0001-E5

INSCRÇÃO ESTADUAL

It2.662.t9E

Página I de I RelCcrtidzoNegaliva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: RAIR SA TELES BISPO 065400805í4
CNPJr 39.750.0tt20001€5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenüficado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constiam pendências em seu nome, relaüvas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Receita FederaÍ do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceíidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2hOl2O14
Emitida às 10147:16 do dia 2710912024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610312025.
Código de controle da certidão: 2í F3.ED67.2445.936C
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAÍ.EISTÀS

06540080514 (MATRTZ E ErLfÀrS)Nome: RAIR SÀ TELES BISPO
CNPJ: 39.750. 042l0001-85
Certidão n": 66544139 / 2024
Expedição: 21 / O9 / 2A24, às
Validade : 26/03/2A25 - 780
de sua expedição.

10':52 z 71
(cênto e oltenta) dias, contados da data

certifica-se que RArR sÀ TELES BrSPO 06540080514 (XÀTRrZ E FrLrÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 39.750. o42loOOr-85, NÁo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e

13.461 /2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe 1e cimentos, agências ou fíliaís.
A aceltação desta cêrtidão condiciona-se à werificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

rNEORIiAçãO IMPORTâNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatrórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, Íncl-us j,ve no concernente aos
recofhlmento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcillaÇão Prévla ou demais títulos que, por
disposição 1ega.I, contiver força executiva.



&
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTIDÃO ESTADUAL

CoNCoRDATA, rnlÊHcte, nrcuernlçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1" GRAU

ceRrtoÃo No:00585353E

AautenticidadedestacertidãopoderáserconftrmadapelainteÍnetnositedo
Tribunal de Jusliça (hüps://portalcertidoes.tiba.ius'br/#/primeirograu)'

CERTlFlCoque,pesquisandoosregistrosdossistemaseletrÔnicosde
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteríores à data de 2710912024 ,

verifiquei NÃo C0NSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: RAIR SA TELES BISPO - ME

CNPJ: 39.750.04210001 -85

Éná"r"ço' RUA ELtStO GUANASES, 126, CENTRq SOUTO SOARES - BA, CEP 46990{00

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que u p"".oi. pesqúisada figure no pólo passivo,. para as ações de

fapntia e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de iustiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a seção de certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus'br'

os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conÍerida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra üase de àados de outra instituição pública ou da Receita Federal'

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira,27 de setembro de 2024

'I



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERODE INSCRçÃO
39.750.(x2/ím0í{5
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ÁSERTURA

11t11iz,i20

NOME EMPRESÂRIAL

RAIR SATELES BISPO 06sillxl80sí il

DO ESÍÁAELECIMENÍO (NOilE DE FANIASiA)

E OA AÍIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPÂL

47.,(t.í-00 - Cornércio vareiisla dê vidros

E DAS ATIVIDÂDES SECUNDÁRIÀS

47.59{{í - ComéÍcio vareiista de aúgos dê tapêçaria, cortinas e peEianas
25.12{{r0 - Fabricação de esquadÍias de hetal

CÓDIGO E DESCRIÇÁO OA NÂTUREZÁ

213-5 - EmpÍ€§ririo (lndividual)

LOGRÀDOURO

R ELSIO GUAI{ASES
NÚMERo

126
COMPLEMENTO

SATA

CEP

46.990{00
BAIRRODISTRITO

CEI{TRO
MUNlcJPlo

SOUTO SOARES BA

ENOEREçO rco
cot{TARSoLUcoEScoNTABEIS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 9í 63-75itg

ENTE FEDERATryO RE r (EFR)

SITUAÇÃO CÀI}ASTRA
ATIVA

DAÍA DÂ SíTUAçáO CADASTRÂ!

11t11nOm

MOTÍVO DE S

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DÀÍA DA SITUÁÇÃO ESPECTÀr

PORIE
ItE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.1í9, de 06 de dezembro de 202?.

Emitido no dia 27109/2024 às 10:tí:41 (data e hora de Brasílía). Pâgina.111



ANEXO II -
DECLARAÇÀO IMPEDIMENTO§ DO ÂRT. 14

A empresa RÂlR SA TELES BISPO, Oectara para os devtdos tins ltcttatonos que nâo está

incurs: ncs impedimentcs pc:? dispue de licitlção cu cxccuç§o do contretc de que t:-lta c art. l4 Ca

Lei Federal n' 14.t33/2021.

Sóuto Soores - Bd.0l dc outubro de 2021

SA TELES BISPO

r3g.zso.oczoooí-sí
RAIR SA TELES BISPO

Rua Elr|o Gunasa!. t2E - Ciio
cEP a6.gpü)

Sflb So.,r. Edú JL



ANEXOIII-
DECLARÀÇÃO DE ENQUÀDRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

RAIR SÁ TELES BISPO, inscrita no CNPJ n" 39.750.04210001-85. por intermédio de seu

represenunte legal, o(a) Sr. (a) RAIR SÁ TELI-S BISPO. prtador(a) da Carteira de Identidade

f1624076297 e do CPF n" 065.400.805-14 DECLARA. para fins de habilitâção na Dispensa de

Licitação n" 02812024. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei. que esta

cmpresa, na presente data" é considerada:

(X) MICROEMPRESÀ conforme Iociso I do artigo 3" da Lei Complementar n" 123 de

141712006:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme Inciso ll do anigo 3" da Lei Complementar no

't23. Ce 14/1.22046.

Declara ainda quc a empresa está excluída das vedações constantes do paÉgrdfo 4' do artigo 3' da

Lei Complementar no 123, dc l4/12D006

o Soures - Ba 0l de outubro de 2021

A TIII,ES RISPO

OBS: l) assinalar com um "X' a condição da smpresa

OBS: Esta declaraçáo deverá ser etrtregue jutrto â Propo§tr de Preç'os pele empresa que

pretende ser beneÍiciado nesta licitação pcla Lei Complem€ntâr n' 123/21106.



ÂNEXO IV -
DECLARAÇÃO DE RESPON§ABILIDÂDE

Declaramos para hns de alendimenlo ao que constâ no Termo de RefeÉncia da Dispensa n"

028/2024 dâ CrâÍnara Mu.oicipal de Soúo soaIeS/B-A.. qr.E a empresa RAIR SÁ TELES BISPO.

tomou coúecimento do Aviso de Contmtação e de rodas as condições de paticipação na Dispensa

dc Licitação e se comprometc a cumpú todos os teÍmos do Termo de Referierrcia e fomecer sen'iço

,lc nralirlarle snh as nenas da I ei

Souto Soares - B<t.01 de ountbro de 2021

LES BISPO

rag.zso.oe2,oooí'8í
RAIR SA TELES BISPO

RtÉ Els|o Guanas6. 126 ' U'íllÍo
cÉP 46 9S0]m

L d;ú.ã"dúú )



AI\EXO V -
DECLAIT{ÇÁO DE RESPONSÀBILIDADE DAS INFORMAÇÕES

A empresa RÂlR SÁ f gtgs BISPO. inscrlta no CNPJ 39.750.04210001-85. residente na Rua

Elisio Guanases. n'126 Baino Centro - Cep 46.900-000. complemento sala lote quadra - Souto

Soares - Ba. assumo inteira responsabilidade pelas informações plestadas e autenticidade das cópias

dos documentos eotregues para a Dispensa de Licitação n' 02812024. D€claro estar de inteira

responsabilidade pelas informações presadas. estando ciente de que a falsidade nas infomrações

acima implicaná nas penalidades cabiveis.

Souto Soares - Bu.0l de outubro de 2021

A TELES BISPO

13

L

?'H,3ggffiüíi3:



ANEXO YI -
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa RAIR SÁ TELES BISPO, declam para os devidos fins licitatórios que cumpÍE Írs

exigências de resen'a de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da Previdência

§6qial e para aprsndiz- em alenção ao arl. 92. inciso XVII da I ei n" la llfDQ?l -

Sourc Soares - Bu - Ba Ai de outubr<t de 2021

.1

TELES BISPO, M \TEIS JKL

r3g.zso.o+?0ooí'8sr
RAIR SA TELES BISPO

L
Ruâ Elsio Guanases, 12E _ CanEo

cEP 46.990-{m
Soulo SodÉ ' Bahia J



ANEXO VII _
DECLARAÇÁO DE NÃO EMPRf,GAR MENOR

A empresa RAR SÁ TELES BISPO, inscrito no CNPJ 39.750.042/0001-85, por

i-ntermédio de seu repÍesentante legal o (a) RÂIR SÁ TEI.ES BISPO. portado(a) da

Carteira de Identidade n"1624076297 e do CPF n" 065.400.t05-14, pp6141,4. que nâo

emprega meror de I8 anos (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: cmprega menor a partir dos l4 (quatorze) anos. na condição de aprcndiz.

íObsen'açào: cm caso úrmativo. assinalar a ressalva acima)

Souto Soares - Ba,0l de outubro de 2024

R TELES BISPO

BHf 
3i-,11'0,11,t;3í

Rue Elslo Guan3ta3 12õ 'U'ryro
cEP a6.glo'(m

L dú.si;;-'-ú" J



ESTADO DA BAHIA

cÂunna MUNrcrPAt DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Processo Administativo nc A42 2024
Oisponse no.028 2021
Conüato no. 039 202ê, que enlÍe si celebÍam as partes abaixo nomeadas

A CÂHARA liluNlClPAL DE souTo SoARES/BA, neste ato representado pelo sR. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica. inscrito no CPF sob o n' 889.987.20ffi2 e RG 7188958-27

SSPlBn, resroente na rua casteio branco, n 90, Distrno cie segreoo, Souto Soares-Én, a seguir
denominada simplesmente CoNTRATANTE, e a pessoa jurídica RAIR SA TELES BISPO, inscrita no

CNPJ de no 39.750.04210001-85, situada na RUA ELSIO GUANASES, N" 128' CENTRO' SOUTO

SOARES - BA, CFP: 46 990-000, aqui dênominada CONTRATADA, com base na Dispensa no 028

2024, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133n021,
devidamente aulorizado pelo Despacho Adminisúativo, resolvem celebraÍ o presente Contrato,

mediefite as cláusübs ê cofidições s€gi.riirtes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por linalidade a contrataÉo de empresa para o fomecirnento e instalaÉo de

persianas, para atendeÍ as necessidades da Câmara Municipal de Soulo Soeres - Bahia, exercicio

2021, consiante da proposta de preços apresentada na licitaçáo Dispensa íf 028 2024, devidamente

adi'-rdrcado e hêÍ4ologado pela aut-oridade competente, e p!-rblicado na irnpr. ensa oficia!.
g io- É veOaOa a subcontrataÉo parcial do obieto, a associaÉo da contratiada coÍn outrem, a cessão

õu transferência, total ou parcialdo contÍato, bem como a fusão, cisão ou incorporaçáo da Contretada,

não se responsabilizando o Contratante poÍ nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.

§ 2y- A contratada ftcaÍâ obngada a acetar, nas mesmas condç@s contÍatja6, acrêsclmos ou

õupressões que se fizerem no objeto, de alé 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contÍato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14 133n021.

§ 3p - As supressóes poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haia resultado

de acordo êntre os contÍatantes.

Ciáusula Segunda - Ootâção OrÉmentárie
As despesal para o pagamento deste contrato conerão por conta dos Íecursos da DotaÉo

mentária a urr es
UNIDADE 01 .01.01 -

ELEMENTO ^ 
lon \1 í\n nnnÔ - E

MUNICIPAL DE SOUTO SOARÉS

QU!PA.Í(.,IENTOS E It,i!.À.TE R IAL PERI\IANENTE

cláusula Terceira - PÍeço ê Condiçõês de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 14.552,00 (quatoze mii, quinhentos e cinquenta e dois reais)

referente a Dispensa no 028 2024, do qual a contratada foi vencedora'
parágrafo único: O valor acima referido seÉ classificedo como adiante especificado: 607o (sessenta

por cãnto) conespondente à prestaçáo de serviços. sendo classiÍicado como pessoal, 40ol. (quarenta

por cento) corÍespondente à material de consumo.

§ l" - ruoá preçoi ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos lodas e quaisquer despesas

iecessárias pára o lÍêi cumprimento do obieto deíú licitaÉo, inc.lusive todos os custos cofi ifiiPostos,

tributos, salàrios, encaÍgos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais' fretes, entregas,

tránsportes carga, desárga, seguros, Íardamento, transporte de quahuer natu[eza, materiais

àrprã"Oos, ináusive Íenãmentai, utensílios e equipamentos utilizados, deprecaaÇão, aluguéis,

adminÉtração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer oúros custos que, diÍeta ou indiretamente,

impliquem ou venham a impllcâÍ no fiel cumprimento deste insüumento'

§ F iô pagarento será eietuado através de Ordem Bancária nominal ao conHado ou crédito em

ônta conáte, em ate 30 (trinta) dias conidos após a apresentação da Nota FiscâuFatura,

acompanhados das ceÍtidões, e dêvidamente atesteda a prestaÉo definitiva do objeto contratado.

§i" -'Ouanao nouver eno de qualquer natureza, na emissáo da Nota Fiscal/Fatura, o documento será

imedratamente devolvtdo para substttutÉo e/ou eínlssáo de Nota de Coneçáo, ficando estaDelecrdo

01.031.00í.1000 - AoulslÇÃo, coNSTRUÇ ÃO, REFORMA E APARELHAMENTO
Do PRÉDro DA CÂMARA MutttctPnr

A o

1500FONTES

Poder Legislativo Municapal - Biêni o 2023 I 2024

a.



t I ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

que esse intervaio de tenlpo Íláo será consideracio para eíeito cie quaiquer reajuste ou atuaiização cio

valor contratual.

Cláusula Quartâ - Do Prazo e Local dê EntÍega
O plazcl rJe vigência do preseÍlte cofitíato é de 60 (sesserita) ciias, corttado a pariir da sua assiüatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposiçÕes do art. 105 da bi 14.133f2o2'1.

§ ío - A Íorma de Íomecimento do obieto do presente contrato é prestaÉo mensal, sendo que os

seNiços deveráo seÍ prestados a Partir da data de assinatura deste contÍato.

§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vendmento. Só se iniciam

e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Munidpal. Quando ocorrer o
vencimento fora do dia útil. considerar-se-á o primeiro die úil imediatamênte subsequente, sem ônus
para a AdministraÉo.

Cláusula Ouinta - Reajustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigéncia no exercício de 2024. Í ooauia, caso a execuçao uiirapasse
o prazo do exercicio de 2024, contados da data da epresentaÉo da proposta, por demora de
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reaiuste, o índice do INPCiIBGE.

Cláusula Serta - Das Condiçõês de Recebimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado será rêcebido pere efeilo de verificeÉo da conformidede com a
especiÍicâÉo fomecida pelo Contrâtântê.

§ 1o - O recebimento paÍcelado do obieto aqui contratado só se dará depois de adotedos, pelo

Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14j33n02'l
§ ? - A AdministraÉo reiertará, no todo ou em parte, qualquer proposiÉo de fumecimento em
desacprdo com as especificações do obieto da Dispensa n'028 2024 e as disposiçôes deste Contrato.

Cláusula Séüma - Obrigaçõêe da Contsatada
A Uontrataoa, alem oas oetermrnaçoes oecorÍenles oe lel, oDnga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificaÉes tecnicas mnstantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locâis determinadoG;

b) Zelar pela boa e completa exeqrçao do contrato e faeilitar, çxrr tcxlos os rneios ao sett ale:nee,
a ampla eção ÍiscâlizadoÍa dos prepostos designados pelo ContÍatante, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicítadas;

C, UOmUÍiiCãÍ ãü \,Üiiiía:tdÍlie qúaqui, diiúi ii i<irrú€luc r{uE n'rç""a
contrato;

d) Arcar com todo e qualqueÍ dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante
e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia própria ou de auxiliares
que este.iam sob sua responsabilidade, bern como ressarcir o equiyalente a todos os danos
decorrentes de paralisação ou interrupÉo do íomecimento contratado, exceto quando isto

ocorer por exigêncla do Contretante ou ainde por caso foÍtuito ou Íorça maioÍ, circunsláncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a@s a sua oconência;

ê) Manter durante toda a execuÉo do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no processo licitatório;

ll Provtdenctar e manter atualrzades todas as hcenÇâs, certdôes e alvaràs lunto âs repanlçôes
competentes, necessários à execuÉo do contrato;

g) EfetuâÍ ponlualmente o pagemento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuÉo do obieto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, Íelativas ao obieto
do contrato;

h) Adimplir os foÍnecimentos exigidos peio piocesso licitatóiio e pelos quab se obriga, visando à
perfeita execuçáo deste contÍato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transPorte dos bens:

i1 Trocar, es suas expênsás, o obielo que vler a ser recusacio,
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e mâode-obra para

execuÉo completa e eficiente do serviço;

U Emitir notas Íiscáis/feturas de acordo com a legislaÉo, contendo dêscriçáo dos bens
indicação de sua quentidade, preço unitário e valor total, acompanhadoG das certidões;

PodeÍ Legislativo Municipal - Biêni o 2023 I 2024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

m) Prestar os serviços cie acordo conr o padrão cie identidade e qualÍdacie estabelecido na
legrslaÉo peÍtinente;

n) Atencier às exigêncías de qualidade, observados os padróes e normas ilairadas pelos óígãos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os servigos acorttpanhados da docurrrcttlaçáo rrecesúria;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pectuados;
q) Providenciar a imediata coneÉo das inegularrdades apontadas pelo Contratante;
Íl Gârantir a boa qualidade do serviÇo prestado, respondendo por quaiquer dererioraçâo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para

execuçáo completa e eficiente do contrato.

CúUSULA OITAVA: Do coNTRoLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliaÉo do presente contrato se
dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em direilo local,
ü; qúqi; airi"a, iqiqv w uu,,ip,xi,e.,rv ç w,,q,YvsJffi,É5!i, w.ruorv, ç uc

quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços prestados.

Parágrafo Primêiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalizaÉo
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe brem solicitados pelos

servidores do Contratante designados para tal fim

PaÉgrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administÍativos, contsole intemo e Siga.

PeÉgrafo têrcêiro: fica designado como trscâl do @ntrato o servldor SEEI{ANDES ALVES OE

SOUZA.

CIáusula Nona - Obrigações da ContÍatante
O ConüaEnte, aiém das obrigaçôes consicieradas contidas neste conlralo por ciererminação iegat,
obrige-se a:

â) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
á^ áÁvih^ 4Íl /áô'\ iiâê /iâ âêêi^âr',Íâ'

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;

C) Procedêr à publicâÉo re§umida do instrumenlo de contÍato e dê sêus adilamentos na
imprensa oÍicial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A. licitanle vêncedo!'a do cena!'ne responderá ad!'ninistíativa!'nenle pela qualidade e eficiência da
execuÉo integral do contrato.

§ío. A verificeÉo, durante a ÍealizaÉo do contrato. de quaisquer Íalhas que iíÍlpoÍtem em pre,iuízo à
Adminêtràção ou terr-iros, seião eú,isideÍadâs corno irlexeôuÉo pàiciãi do eôii^úãio.

§?. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do
contrato que vierem a acarretar preiuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão
da responsabilidede criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, no6 termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos art- í55 e seguintes da lei no 14.13312021, a Contatada ficará suieita, no

caso de atraso injustíficado, assim considerado pela Administrâçâo, inexecuÉo paÍcial ou inexecuçáo
tctal da cbrEaçáo, seÍYt píêjuízc das respcrsebilidedes civil ê cÍ'imlnal, assegurda e prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
I - AdveÍtência:
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhrda no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaÉo oficial, cujos percentuais estão definUos neste instrumento convocatÓno;
lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administráçãô, pêio prazó dê eté 5 (cinco) anos:
lV - DeclaÍaÉo de inidoneidade para licrtar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perduraÍem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
prôpna autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá concedrda sempre que a licitante ressaÍciÍ o
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FSTÀNÍ] NÀ RÂI{IÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Município de Souto Soares pelos preiuízos [esuttantes e após decorÍido o prazo da sançáo aplicada
com base no subitem antenor.
§4o. As san@es de multa podem ser apficadas à Contrateda juntamente com a de advertência,
suspensâo temporária do direito de participar de licitaÉo com a Administraçáo e impedimento de licitar
e conlratar com a AdministreÉo e poderão ser descontedas do.r.regamento a ser eÍetuado
$5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contÍalo, por culpa exdusiva dâ Contreteda,
cabe à aplicaçáo da penalidade de suspensão temporária do direito de contÍatar com e Administraçao,
além dê mutta de 10% (dez poÍ cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateÍai e
demais sanções previstas em lei.

§60. A inexecuÉo contratual, inclusive por atraso injustiÍicâdo na êxecuÉo do contrato, sujeitará o
conúatado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos
os seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimerto total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipót6e de nega!.-se a efetuar
o reÍorço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocâÉo;
ll - 0,3olo (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;
lll - 0,7o/o (sete dêcrmos poÍ c€nto) sobre o valor da parte do tbmecrmento ou seÍviço nâo realrzado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
§f. A aplicaÉo de multa nâo impedê que a AdministraÇão Íescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garanüa prestada - quando exigida, além da
perda desta, a coritíatada íespondeÍá peia sua difêíença, que será desof,ntâda dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada judlcialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia. à Adminisúaçáo se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura impostia

§9o. A sançáo de multa não tem caráter compensatóÍio e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infra@s cometidas.
§í0. Ouem, convocado dêntro do prâzo de validade de sua oroDosta, náo cêlebrar o conlrato deixeÍ
de entregar ou apíesentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuÉo de seu objeto, não mantiver e proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê fucâ|, ficará impedido de licitar e contiatar com a
União, Estados, DistrÍto Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) ano§, sem preluízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisão com as consequências contrafuais, e
as p!.evistas na Lei 14 13312021

§ 10. A Íescisáo podeÉ ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.133f2021, ou, de forma amigável, por acordo ente as partes, reduzida
a termo no processo de licrtaÉo, desde que haia conveniência para a Administraçáo.
§ P. Nas hipóteses de rescisào com base nos incrsos i a Xl do an. 75, ii, da Lei no i4.í33i2ü21, nao
câbe ao Conlratado direito a qualquer indenização.

Cláusula tÉcima Segunda - Vinculação ao lnsEumento Convocatorio
lntegía o presente contÍato, como se neie estivessem transciitas, as cláusulas e col.]dições
estabelecidas no processo licitatório refendo no preâmbulo deste instrumento, no @nvocatório ê seus
anexos e na pÍoposta do licitante vencedor, apresentada na reêrida licitaÉo.

Cláusula Dócima Terceira - Cobrança Judicial
As impo(âncias devidas pela Contratada serão cobradas através de pÍooesso de execuçáo,
constiluindo êslê Contrato, título êxecutivo êxtraludiciâl rêssâlvâda e cobrança dirêla. mediente
relenÉo ou compensaÉo de creditos, sempre que possível.

I
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ESTADO DA BAHIA

cÂruenn MUNTcTPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Cêntro - Souto Soares - Bahia

Cláusuta Décima Quarh - ilas disposifoes gerais
§ 10. O Contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
tcÍcciÍos, aincia que vineuiacios à exearÉo do presente Contrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manteÍ, durante toda a execução do ContÍato, eÍn coínpatibilidade com
as obrigaçõe ora assunrirlas tr:'jas as condições rje habititação e quaiiÍicaçáo ex(yklas rro Erjitai.

§ 3o. O presente Contrato não poderá ser obieto de subcontrataçáo, cessão ou trensferência, no todo

ou em parte.

§ ríô. Na interpretaçáo das disposições deste Contrato e antegração cias oÍnissoes, desde que

compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicaÊse-ão, supletivamentê, c princípios da teoria
geral dos contratos e as disposifoes do Direito Privado.

§ 5o. O Contratado responderá por todos os danos e preluízos decorrentes dê paralisaçóes na

execuçáo do fomecimento do objeto contratado, salvo na oconência de caso fortuito ou forÇa maior,
sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislaÉo vigente, quando comunicado ao
Contíâtante no pÍazo dê 48 (qüâiênta ê oito) hoÍâs dâ ocôÍÍência, ou oiÉêm êxpÍessâ e escrita do
Contratante
§ 6P. Após o í0o (décimo) dia de paÍalisaÉo do fornecimento do objeto contÍatado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes alternativas:

a) Promover a rescisâo contratual, independentemente de interpelaÉo iudiciel, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisâo;

h) Eyiair a eyecrçãn do Cnntre!4, 54m prqrrízos da c4h(aoça de mlrta qrÍr. espondentê ao
período total de atÍaso, respeitado o disposto na legislaÉo em vigor.

§ 7o. O Contratante providenciará a publiceçáo resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oflcial, coBforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal14.13312021.

Cláusula [Écima Quinta - FoÍo
As partes elegem como foro o Fórum da Comarcâ de lraquara,/BA. que prevalecerá sobre qualquer
outro, poÍ mars pnvrlegrado que sera para dlnmtr quatsquer duvloas oriundas do pÍesente Contrato,

E, poÍ estarem assim iustos e contratados, fiímam o presente conúato em 03 (três) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e aehado eonforme

Souto Soares - Bahia, em 04 de outubro de 2024

EDIIILSON iIEilDES DOS ANJOS
P1e3idênte

RAIRA BISPO E
CNPJ : 39.750.0,t12y000í -85
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Tcatemunhas;

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria no 00712023, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,
Processo A.dmlnistÍaüvo no 042 2024, Dispensa no 028 2024, O$eto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUN|CIPAL
DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICTO ZOZI, CONÚAIAdO: RAIR SA TELES
BISPO, inscrita no CNPJ de no 39.750.04210001-85, situada na RUA ELSIO
GUANASES, No 128, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000. Valor
da Contratação: R$ 14.552,00 (quatorze mii, quinhentos e cinquenta e ciois reais),
em 04 de outubro de2024 - GabrieÍ Oliveira Souza - Agente de ContrataÉo.

D^.|ôr I ôoiclr+ir,â rrr rniainrl - eiâni^ ror?l1i'r^



ESTADO DA BAHIA

cÂrulnn MUNrcrPAt DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

EÍrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atnbuições legais e em conÍormidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a
decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo
Administrativo no M2 2024, Dispensa no O28 2024, Objeto: CONTRÂTAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, PARA
ATÊNDER AS NECESS|DADES DA CAMARA MUN|CiPAL DE SOUTO SOARES
- BA, EXERCÍC,o 2024, Contratado: RAIR SA TELES BISPO, inscrita no CNPJ de
no 39.750.04210001-85, situada na RUA ELSIO GUANASES, No 128, CENTRO,
SoUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000. VaÍor da ContrataÉo: R$ 14.552,00
(quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), Souto SoareíBA, em 04 de
UuluUiU tic ZvZ+. EUlVllL')\Jl\ lvltrl\Utrl) u\-ro l1l\\r\Jü - rlli§luEilllE U.l \JC|lll€llcl

o^,la? I êoi<1.+ir,^ M'rhi.ihrl- niâôi^rn a.l)Â'ru



ESTADO DABAHIA

cÂunnn MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.U6.398/00O1-60

Extrato do Contrato n' 039 2024 - Processo Administrativo n" M2 2024'
Dispensan" 028 2024. Contratante: Câmara de Vereadores de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-60. Contratada: RAIR SA TELES
BISPO, inscrita noCNPJ de no 39.750.04210001-85, situada na RUA ELSIO
GUANASES, No 128, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP:46.990-000.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E

INSTÃLÂÇÃO DE PERSiANAS, PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2024, Valor dA

Contratação: R$ 14.552,00 (quatoÍze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais),
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2024. Vigência: Exercicio 2024, contado a
partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

ÀnF n{ ní n1 tfl tNtatpal nF OUTO SOARES

,t.

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA
CONSTRUÇÃO, REFORMA
MARA MUNICIPAL.

E

cÂ
AOUISI o,01 .031 .001.í 000ATIVIDADE

4.4.9. 52.00.0000 - E UIP ENTOS É MATERIAL PERMÀNENTEELETÉNTO
í 500FONTES
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ESTADO DA BAHIA

cÂrueRl túuNtcipAL DE souro soAREs
Rua Í{ova Jerusalém, ns 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.!XXr-(m - CNPJ ns ú.176.398/m1-60

Exlrato do Rêsultado da Oispensa - O Agente de ContÍataçao, noÍneado pela
Poítâria no 00712023, toma público, nos termos da Lei Federal no 14133nO21,
Processo Administraüvo no U2 2024, Dispensã no 028 2024, Objeto:
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARÂ o FoRNECIMENTO E 1111514L,4çÃ0 DE
PERSIANAS, PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2024, Contratado: RAIR SA TELES
tslSPO, insçriia no CNPJ de n' 39.750.042i000165, situada na RUA ELS|O
GUANASES, No 128, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990400. Valor
da ContrataÉo: R$ 14.552,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dds reais),
em 04 de outubro de 2024 - Gabiel Oliveira Souza - Agente de ConhataÉo.

Podêr lêtislativo Municipâl - Biênio 2023/2024
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ESTADO DA BAHIA

cÂrraaRa lauuopAL DE souro soAREs
Rue Nova lerusalém, ne 12. Centro - Souto Soares - Bâhia
cEP 46.990-000 - Cr{P, ne 07.176.398/0fi,1-60

Extrato do Termo dê Homologação e Adjudicação - O presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em clnformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alteraçÕes, rêsolve hormlogar e adjudicar a
decisão do Agente de ContÍatação e Equipe de Apoio, reÍerente ao processo
Administraüvo no U2 2024, Dispensa no 028 2024, Obieto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA eARA o FoRNECIMENTo^ E TNSTALAÇÃo oe peRsraHeS, pann
ATENDER AS NECESSIDADES oA CÃMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
- BA, EXERCICIO 2024, Contratado RAIR SA TELES B|SPO, inscÍita no CNPJ de
no 39.750.M2y0001-85, situada na RUA ELSTO GUANASES, No 128, CENTRO,
SCUTC SCARES - BA, CEP: 46.SgC{00. Vêior da ContÍâtação: R5 i4.552,00
(quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), Souto SoareVBA, em 04 de
oulubro de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Cârnara

Poder Lêtislativo Munidpàl- Biênio 2O13/2024
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ESTADO DA BAHIA

cÂrunm MUNtclpAL DE souro soAREs
Rua Nova lêrusalém, nc 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99O-(m - CNPJ ns 07.175.398/qr01-6o

EíÍato do ContÍato no 039 2024 - PÍocesso Administrativo n" 042 mZA, Dispensa
n" 028 2024. ContÍatanle: Câmara de Vereadores de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob no 07.176.398/000í -60. ConEatada: RAIR SA TELES BlSpO, inscrita no
CNPJ de n' 39.750.0420001€5, situada na RUA ELSTO GUANASES, No 129,
CENTRO, SoUTO SOARES - BA, CEP:46.990{00. Obleto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECTMENTO^ E 

'115741_ltÇÃO 
Oe peRSnxes, pnRe

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES- BA, EXERCICIO 20?4, Yalor da ContrataÉo: Rg 14.552,00 (quatorze mit,
quinhentos e cinquenta e dois reais), Data da Assinatura: 04 de outubro de 2024.
ViEência: ExeÍcício 202.{, contado a pâIiiÍ da suâ âssinatuiâ. DotaÉo
Orçamentária:
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